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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao 
subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao 
crescimento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma 
apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, 
afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analítica 
e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 
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– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora 
nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além 
de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso 
o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar com 
algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e 
nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-

zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do pe-
ríodo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.
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TÓPICOS REFERENTES AO BRASIL E AO MUNDO, RE-
LEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS ÁREAS, TAIS COMO 
POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, TEC-

NOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SEGURANÇA E 

ECOLOGIA, SUAS INTER-RELAÇÕES E SUAS VINCULA-
ÇÕES HISTÓRICAS

BRASIL

Caso Mariana Ferrer: Julgamento termina com absolvição de 
empresário André Aranha

O caso Mariana Ferrer ganhou mais um capítulo na manhã des-
ta terça-feira, 03/11/2020, após o “The Intercept Brasil” que em se-
tembro deste ano a Justiça absolveu André de Camargo Aranha da 
acusação de estupro. O empresárioé acusado de estuprar a promo-
ter durante uma festa em 2018. Além da decisão, o site teve aces-
so à gravação do julgamento, que mostra o advogado de Aranha, 
Cláudio Gastão da Rosa Filho, humilhando a vítima. As informações 
chocaram os internautas que fizeram o caso ser, mais uma vez, 
um dos assuntos mais comentados do Twitter com hashtags como 
“#justicapormariferrer”, “estupro culposo”, “vítima”, “humilhada” e 
“juiz”. Inicialmente, havia sido informado que o promotor classifi-
cou o crime como “estupro culposo” e que, segundo Oliveira, não 
havia como o empresário André de Camargo Aranha saber que a 
jovem não estava em condição de consentir o ato sexual e, por isso, 
não existiu a “intenção” de estuprar. O termo “estupro culposo”, no 
entanto, não consta na ação e, segundo o site “The Intercept Bra-
sil”, foi usado na reportagem “para resumir o caso e explicar para 
público leigo”.

Aranha havia sido denunciado pelo promotor Alexandre Piazza 
por estupro de vulnerável, quando a vítima está sob efeitos entor-
pecentes ou álcool e não é capaz de consentir ou se defender. Ele 
também solicitou a prisão preventiva do acusado, que foi aceita 
pela justiça, mas foi derrubada em liminar em segunda instância 
pela defesa de Aranha. A sentença mudou após Piazza deixar o 
caso para, segundo o Ministério Público, assumir outra promotoria. 
Quem assumiu o processo foi Thiago Carriço de Oliveira.

Em gravações obtidas pelo “The Intercept Brasil”, o advogado 
da defesa mostra fotos de Mariana antes do caso para argumentar 
que a relação foi consensual. Gastão classifica as imagens como “gi-
necológicas” e diz que “jamais teria uma filha do teu nível” após a 
vítima acusá-lo de assédio moral. “Eu também peço a Deus que o 
meu filho não encontre uma mulher como você”, diz o advogado 
de Aranha. Mariana fica abalada com as declarações. Gastão segue 
acusando a jovem de fazer um “showzinho”. “Não adianta vir com 
esse teu choro dissimulado, falso e essa lábia de crocodilo”, repre-
ende. “Excelentíssimo, eu tô implorando por respeito, nem os acu-
sados são tratados do jeito que estou sendo tratada, pelo amor de 
Deus, gente. O que é isso?”, pede a jovem depois do juiz intervir e 
dizer que Mariana poderia pausar o julgamento para “beber uma 
água”. “Nem os acusados de assassinato são tratados como eu es-
tou sendo tratada”, completa.

(Fonte: https://jovempan.com.br/noticias/brasil/caso-maria-
na-ferrer-julgamento-termina-com-sentenca-inedita-de-estupro-
-culposo.html)

Bolsonaro diz que Trump ‘não é a pessoa mais importante do 
mundo’

O presidente Jair Bolsonaro (sem partido) disse nesta sexta-fei-
ra (06/11/2020), em Florianópolis (SC), que Donald Trump “não é 
a pessoa mais importante do mundo”. Nesta manhã, o democrata 

Joe Biden passou o republicano em mais dois estados considerados 
chave para definir quem será o próximo presidente dos Estados Uni-
dos — Pensilvânia e Geórgia.

Bolsonaro torce pela reeleição de Trump. As projeções da im-
prensa americana, entretanto, têm apontado que Biden está mais 
próximo de vencer a disputa. Até as 13h, o resultado das eleições 
nos EUA ainda estava sendo apurado (acompanhe a apuração em 
tempo real aqui).

O democrata lidera em 3 dos 5 estados ainda em aberto – Ge-
orgia, Nevada e Pensilvânia. Se vencer em qualquer um desses 3, 
atinge os 270 votos no Colégio Eleitoral necessários para ser sagra-
do o novo presidente dos EUA.

Para conseguir se reeleger, Trump precisa reverter o resultado 
nos três estados e ainda ganhar na Carolina do Norte.

Sem citar os números, Bolsonaro afirmou ainda que assiste ao 
que acontece “na política externa” e que “em certos momentos so-
mente uma coisa nos interessa e encoraja e nos fortalece, é Deus 
sempre acima de tudo.”

Visita
A afirmação foi feita durante formatura de 650 agentes da Polí-

cia Rodoviária Federal (PRF) na capital catarinense.
O ministro da Infraestrutura, Tarcísio de Freitas, e o da Justiça, 

André Mendonça, integram a comitiva. A governadora interina do 
Estado, Daniela Reinehr (sem partido), recepcionou o grupo logo 
que eles chegaram. Todos estavam sem máscara de proteção contra 
a Covid-19 -- o uso do item é obrigatório na cidade.

De lá, a comitiva foi em comboio terrestre até a Universida-
de Corporativa (UNIPRF), localizada no bairro Vargem Pequena, no 
Norte da Ilha. O trânsito teve pequenas interrupções.

Houve aglomeração na porta do evento, onde Bolsonaro pas-
sou, cumprimentou e abraçou apoiadores que o esperavam. Já do 
lado de dentro, as três arquibancadas ficaram lotadas com convi-
dados.

Professores e servidores da PRF, além dos alunos e acompa-
nhantes participaram do evento. A polícia afirmou que foram ado-
tados protocolos rígidos de segurança para prevenir a transmissão 
do coronavírus. Não será feito baile de formatura. O curso de poli-
ciais começou em julho e durou 16 semanas.

Bolsonaro terminou por volta de 12h30 de cumprir a agenda 
na PRF em Florianópolis e, na saída do evento, desfilou de carro e 
cumprimentou apoiadores.

Às 14h, ele chegou ao aeroporto de Chapecó, no Oeste cata-
rinense, para trocar de aeronave. No local, havia apoiadores que 
foram cumprimentados por Bolsonaro e houve registro de aglome-
ração. O presidente, assim como parte dos apoiadores, estava sem 
máscara.

Depois, ele embarcou em um helicóptero que partiu às 14h30 
em direção ao Paraná onde o presidente participa da inauguração 
de uma pequena central hidrelétrica em Renascença.

Por volta das 19h30, ele voltou de helicóptero a Chapecó, cum-
primentou apoiadores e embarcou no avião em direção a Brasília.

Grande Florianópolis em risco gravíssimo para Covid-19
A Grande Florianópolis entrou para o risco gravíssimo para a 

Covid-19 no mapa de risco do governo do estado, eventos estão 
proibidos na região, de acordo com portaria estadual. Porém, a for-
matura foi mantida. A capital é a cidade com mais casos ativos no 
Estado.

O órgão informou em nota que “A formatura será um ato inter-
no, fechado para participação apenas dos alunos e seus acompa-
nhantes, docentes, servidores da PRF e autoridades, com adoção 
de rígidos procedimentos de segurança para prevenção quanto à 
infecção pelo novo coronavírus”.



ATUALIDADES 

2

A Prefeitura de Florianópolis disse em nota que “sobre o Curso de Formação da Rodoviária Federal, todo protocolo foi aprovado an-
teriormente pela Vigilância Sanitária. Os alunos foram testados para o novo coronavírus, seguiram períodos de isolamento, e tem seguido 
medidas rígidas para não propagação da doença”. O G1 aguarda manifestação do governo do estado sobre o assunto.

Outras visitas do presidente a SC
Bolsonaro já esteve em Santa Catarina por outras três vezes após se tornar presidente. A mais recente visita dele ocorreu em julho, 

também durante a pandemia do coronavírus. Nessa ocasião, ele sobrevoou as regiões mais atingidas pelo “ciclone-bomba”.
Ele também participou de uma aula magna do curso da PRF em outubro de 2019 em Florianópolis. Em maio daquele ano, ele ainda 

veio ao estado para um evento religioso em Camboriú, no Litoral Norte catarinense.
(Fonte: https://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2020/11/06/presidente-bolsonaro-visita-sc-para-formatura-da-prf-nesta-sex-

ta-feira.ghtml)

Após tomar posse no STF, Nunes Marques herda mais de 1,6 mil processos de Celso de Mello
O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), empossado nesta quinta-feira (06/11/2020), chega à Corte com mais 

de 1,6 mil processos deixados por Celso de Mello, que se aposentou em outubro e cuja vaga passou a ocupar.

Primeiro ministro indicado para o STF pelo presidente Jair Bolsonaro, Marques herdou 1.668 processos, entre processos de controle 
de constitucionalidade de normas, recursos, inquéritos policiais e procedimentos de investigação criminal.

Desse total, 834 já estavam no gabinete de Celso de Mello e a outra metade, fora, em órgãos como a Procuradoria-Geral da República, 
Polícia Federal e Advocacia-Geral da União.

Entre as ações já distribuídas ao novo ministro está uma apresentada pela Rede Sustentabilidade. O partido questiona decisão da Justiça do 
Rio de Janeiro que levou para a segunda instância da Justiça o caso das “rachadinhas” atribuídas ao senador Flávio Bolsonaro (Republicanos-RJ).

Em julho, Celso de Mello havia determinado que o caso fosse julgado diretamente pelo plenário do STF. O senador pediu o arquiva-
mento da ação.

O partido argumenta que o próprio Supremo decidiu em 2018 que o foro privilegiado — que permite ao parlamentar ser julgado so-
mente no STF — só vale para crimes cometidos no mandato e em razão da atividade parlamentar.

O partido alega, então, que Flavio Bolsonaro não é mais deputado estadual e, com isso, o caso das “rachadinhas” não deve ficar na 
segunda instância da Justiça, devendo retornar para a primeira.

A defesa de Flavio Bolsonaro, porém, argumenta que ele nunca perdeu o direito ao foro porque, após deixar o mandato de deputado 
estadual, foi eleito senador.

Durante a sabatina à qual foi submetido no Senado, Nunes Marques foi indagado por vários senadores sobre o que pensava a respeito 
do foro privilegiado.

“O Supremo Tribunal Federal recentemente já delineou novos contornos em relação a que tão somente teria direito à prerrogativa 
desse foro se estivesse o parlamentar no exercício do mandato e se a sua conduta fosse em decorrência também do mandato. Já é um 
avanço”, respondeu.

Outros processos
O inquérito que apura se o presidente Jair Bolsonaro tentou intervir na autonomia da Polícia Federal, que teve como relator original o 

ministro Celso de Mello, não ficará com Nunes Marques.
Atendendo a um pedido da defesa do ex-juiz Sergio Moro, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, determinou o sorteio do inquérito a 

outro relator antes do novo integrante da Corte tomar posse. Por isso, esse caso está com o ministro Alexandre de Moraes.
Outra ação que fica com Marques é a que enquadrou a homofobia e a transfobia como crimes de racismo.
Nessa ação, a Advocacia-Geral da União recorreu, pedindo esclarecimentos sobre a decisão do plenário atinge, entre outros, a liber-

dade religiosa. O recurso já foi distribuído a Marques.
(Fonte: https://g1.globo.com/politica/noticia/2020/11/06/apos-tomar-posse-no-stf-nunes-marques-herda-mais-de-16-mil-proces-

sos-de-celso-de-mello.ghtml)
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Nicholas Santos segue bem na Europa e vence os 50 borboleta
O brasileiro Nicholas Santos, que faz parte da equipe Team 

Iron, aproveitou esta sexta-feira (06/11/2020), segundo dia da séti-
ma etapa da Liga Internacional de Natação (ISL, sigla em inglês), em 
Budapeste, para cravar mais uma boa marca. O paulista venceu os 
50 metros borboleta com 22seg08. O tempo foi o quarto melhor da 
carreira do brasileiro, que é o recordista mundial da prova com os 
21seg75, obtidos na Copa do Mundo de 2018.

O resultado veio um dia depois de o atleta de 40 anos ter feito 
a melhor marca pessoal nos 100 metros borboleta, os 50seg18 que 
deram a ele a segunda posição na prova, ficando só atrás do cam-
peão olímpico nos 200 metros, Chad Le Clos. Na semana passada, 
durante a etapa anterior da ISL, Santos já havia vencido outra prova 
dos 50 metros borboleta. Na ocasião, com o tempo de 22seg30.

Outro brasileiro que foi bem é Brandonn Almeida, do NY Bre-
akers. O nadador fechou em segundo lugar os 400 metros medley 
com a melhor marca da carreira, 4min03seg61. O tempo anterior 
era 4min03seg71, que rendeu o bronze no Campeonato Mundial de 
Piscina Curta em 2018.

Brandonn, nesta sexta-feira, ficou atrás apenas do japonês Ko-
suke Hagino, que é o campeão olímpico da prova.

Nos 100 metros peito, Felipe Lima, da equipe Energy Standard, 
ficou em terceiro com a marca de 57seg31. Outro atleta nacional 
que foi ao pódio é Guilherme Basseto, da Iron Aquatics, nos 100 
metros costas. O paulista marcou 50seg30.

A ISL, disputada em piscina curta (25 metros), é o maior evento 
da modalidade neste ano de 2020. São aproximadamente 400 atle-
tas divididos em 10 times de vários países. Essas equipes se enfren-
tam em dez etapas classificatórias até o fim de novembro. A etapa 
decisiva está prevista para os dias 21 e 22.

(Fonte: https://agenciabrasil.ebc.com.br/esportes/noti-
cia/2020-11/nicholas-santos-segue-bem-na-europa-e-vence-os-
-50-borboleta)

Relações com EUA continuarão com eventual vitória de Biden, 
diz Guedes

O Brasil seguirá normalmente as relações com os Estados Uni-
dos sob uma eventual presidência do democrata Joe Biden, disse 
hoje (6) o ministro da Economia, Paulo Guedes. Em evento promo-
vido pelo Banco Itaú, o ministro afirmou que o relativo isolamento 
da economia brasileira permite que o resultado das eleições norte-
-americanas não afete tanto o crescimento econômico do país nos 
próximos anos.

“Eventualmente, havendo mudança [na política dos Estados 
Unidos], me parece que os dados indicam que isso está próximo de 
acontecer, isso não afeta nossa dinâmica de crescimento de forma 
alguma”, declarou Guedes. Para ele, os eventos externos afetam 
principalmente os fluxos de investimentos e preços de ativos finan-
ceiros, como o câmbio, mas não impactam tanto a economia real.

Na avaliação de Guedes, a retomada do crescimento da eco-
nomia brasileira depende mais da continuidade das reformas, de 
privatizações, de mudanças no sistema tributário e da liberalização 
de marcos regulatórios e de melhorias no ambiente de negócios.

“Particularmente sobre os Estados Unidos, voltando para a 
questão macro, nós estávamos, e continuaremos trabalhando, com 
todo mundo. Nós vamos dançar com todo mundo porque nós che-
gamos atrasados à festa. Queremos dançar com todo mundo. Va-
mos seguir o nosso relacionamento”, disse Guedes.

Pandemia
Sobre as críticas da comunidade internacional à política am-

biental do Brasil, Guedes disse haver protecionismo por trás das 
avaliações de alguns países que subsidiam a agricultura e, na avalia-
ção dele, usam medidas ambientais para manter o protecionismo. 

“Se, por um lado, existe essa preocupação com o meio ambiente lá 
fora, no exterior, e isso também pode criar problemas para os inves-
timentos externos, você vê também que há uma pauta disfarçada 
de interesses comerciais”, declarou.

O ministro acrescentou que as questões comerciais podem ser 
resolvidas por meio de negociações complexas, que exigem maturi-
dade nas discussões. “Países que dão subsídios à agricultura e que 
usam o tema ambiental para esconder a falta de competitividade 
que eles têm e nos atacam. Por isso é muito importante manter a 
serenidade e o equilíbrio durante essas negociações, durante essas 
conversas”, completou.

Reservas internacionais
Sobre o câmbio, o ministro disse que a desvalorização de cerca 

de 35% do dólar neste ano exige menos reservas internacionais do 
país. Guedes, no entanto, disse que o governo não pretende quei-
mar reservas em ritmo acelerado.

“Uma coisa é você estar com a moeda [o dólar] a R$ 1,80, R$ 
2, R$ 2,20, R$ 2,80, sobrevalorizada claramente. Outra coisa é você 
estar a R$ 5,50. Aí você não precisa de tanta reserva para defender 
uma moeda que não está mais sobrevalorizada”, disse. “Também 
não queremos ter muito menos não, nós queremos ser um credor 
líquido internacional, é uma meta nossa. Nós não vamos queimar 
reservas”, comentou Guedes.

As reservas internacionais funcionam como um seguro para o 
país contra crises externas. Para isso, elas precisam ser superiores à 
dívida externa total (pública e privada) do país. Atualmente, o Bra-
sil tem US$ 354,5 bilhões, contra uma dívida externa de US$ 303,7 
bilhões.

(Fonte: https://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noti-
cia/2020-11/relacoes-com-eua-continuarao-com-eventual-vitoria-
-de-biden-diz-guedes)

PF prende suspeitos de compartilhar pornografia infantil no Rio
A Polícia Federal (PF) prendeu nesta sexta-feira (06/11/2020), 

no Rio de Janeiro, dois homens flagrados com vídeos e arquivos 
com pornografia infantil. Os suspeitos estavam entre os alvos da 
Operação Rastreado, que combate o abuso e a exploração sexual 
infantil e cumpriu quatro mandados de busca e apreensão nos bair-
ros do Méier, Caju e Benfica.

Segundo a PF, os presos tiveram suas atividades rastreadas na 
internet com o uso de inteligência artificial e outras técnicas de in-
vestigação cibernética.  

Um dos detidos, de 54 anos, é suspeito de comercializar na in-
ternet os vídeos, em formato de DVD. Segundo descrição do ma-
terial, alguns vídeos haviam sido produzidos no Brasil e outros, na 
Europa.

O outro homem, de 48 anos, é suspeito de transmitir, apenas 
em um período de três meses, aproximadamente 18 mil arquivos 
de violência sexual contra crianças e adolescentes na internet.

Com as buscas, a Polícia Federal espera descobrir a participa-
ção de outras pessoas nos crimes investigados. O material passará 
por perícia para identificação das vítimas e de outros suspeitos.

De acordo com a PF, os dois presos hoje responderão por cri-
mes que podem somar oito anos de prisão. Eles serão enquadrados 
em artigos do Estatuto da Criança e do Adolescente, nos artigos 
241, 241-A e 241-B, que tratam da venda, exposição, transmissão e 
posse de material com pornografia infantil.

As investigações ainda buscam esclarecer se eles têm participa-
ção na gravação e produção dos vídeos, no estupro de vulneráveis 
e em outros crimes.

(Fonte: https://agenciabrasil.ebc.com.br/justica/noti-
cia/2020-11/pf-prende-suspeitos-de-compartilhar-pornografia-in-
fantil-no-rio)
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Pedidos de seguro-desemprego caem 16,9% em outubro
Depois de dispararem no primeiro semestre por causa da pan-

demia do novo coronavírus, os pedidos de seguro-desemprego de 
trabalhadores com carteira assinada continuam a cair no segundo 
semestre. Em outubro, o total de pedidos recuou 16,9% em relação 
ao mesmo mês do ano passado.

Desde o início de junho, o indicador está em queda. Em ou-
tubro, 460.271 benefícios de seguro-desemprego foram requeri-
dos, contra 553.609 pedidos registrados no mesmo mês de 2019. 
Ao todo, 60,7% dos benefícios foram pedidos pela internet no mês 
passado, contra apenas 3,4% em outubro de 2019.

O levantamento foi divulgado hoje (8) pela Secretaria de Traba-
lho do Ministério da Economia, e considera os atendimentos pre-
senciais – nas unidades do Sistema Nacional de Emprego (Sine) e 
das Superintendências Regionais do Trabalho – e os requerimentos 
virtuais.

Acumulado
Apesar da queda em outubro, os pedidos de seguro-desem-

prego continuam em alta no acumulado do ano, tendo somado 
5.912.022, de 2 janeiro a 31 de outubro de 2020. O total representa 
aumento de 3,6% em relação ao acumulado no mesmo período do 
ano passado, que totalizou 5.710.635. A alta, no entanto, perde rit-
mo. Até setembro, a diferença estava em 5,7% na comparação com 
o mesmo período de 2019.

No acumulado do ano, 56,5% dos requerimentos de seguro-de-
semprego (3.339.528) foram pedidos pela internet, pelo portal gov.
br e pelo aplicativo da carteira de trabalho digital; 43,5% dos bene-
fícios (2.572.494) foram pedidos presencialmente. No mesmo perí-
odo do ano passado, 98,1% dos requerimentos (5.602.809) tinham 
sido feitos nos postos do Sine e nas superintendências regionais e 
apenas 1,9% (107.826) tinha sido solicitado pela internet.

Perfil
Em relação ao perfil dos requerentes do seguro-desemprego 

em outubro, a maioria é do sexo masculino (60,6%). A faixa etária 
com maior número de solicitantes está entre 30 e 39 anos (33,5%) 
e, quanto à escolaridade, 59,6% têm ensino médio completo. Em 
relação aos setores econômicos, os serviços representaram 41,4% 
dos requerimentos, seguido pelo comércio (26,8%), pela indústria 
(15,3%) e pela construção (9,7%).

Os estados com o maior número de pedidos foram São Paulo 
(136.764), Minas Gerais (52.418) e Rio de Janeiro (36.035). A faixa 
salarial entre 1 e 1,5 salário mínimo concentrou os requerimentos 
de seguro-desemprego, com 39,1% do total.

Atendimento
Embora os requerimentos possam ser feitos de forma 100% di-

gital e sem espera para a concessão do benefício, o Ministério da 
Economia informou que alguns trabalhadores podem estar aguar-
dando a reabertura dos postos do Sine, administrados pelos esta-
dos e pelos municípios, para darem entrada nos pedidos.

O empregado demitido ou que pediu demissão tem até 120 
dias depois da baixa na carteira de trabalho para dar entrada no 
seguro-desemprego. Por causa da pandemia de covid-19, os pos-
tos do Sine passaram a investir em atendimento remoto para evitar 
aglomerações.

(Fonte: https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noti-
cia/2020-11/pedidos-de-seguro-desemprego-caem-169-em-outu-
bro)

Inflação acelera para 0,86% em outubro, maior alta para o 
mês desde 2002

Puxado pela alta nos preços dos alimentos e das passagens 
aéreas, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
considerado a inflação oficial do país, avançou 0,86% em outubro, 
acima da taxa de 0,64% registrada em setembro, divulgou nesta 
sexta-feira (06/11/2020) o Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE).

Trata-se da maior alta para o mês desde 2002, quando a taxa 
foi de 1,31%, e também da maior taxa desde dezembro de 2019, 
quando avançou 1,15%. Em outubro de 2019, a variação havia sido 
de 0,10%.

No acumulado em 2020, o IPCA passou a registrar alta de 2,22% 
e, em 12 meses, de 3,92%, acima dos 3,14% observados nos 12 me-
ses imediatamente anteriores. Com a forte aceleração, a inflação de 
12 meses está agora apenas 0,08 ponto percentual abaixo do centro 
da meta de inflação do governo para este ano, que é de 4%.

O resultado ficou ligeiramente acima do esperado. A mediana 
das projeções de 35 consultorias e instituições financeiras consulta-
das pelo Valor Data era de uma taxa de 0,84%.

Alimentos seguem pressionando
A maior variação (1,93%) e o maior impacto (0,39 ponto per-

centual) na inflação vieram, mais uma vez, do grupo alimentação 
e bebidas, embora tenha desacelerado sobre o avanço de 2,28% 
registrado em setembro. No ano, a inflação dos alimentos acumula 
alta de 9,37%.

Entre os itens que mais subiram, destaque para alimentos 
como o arroz (13,36%, após alta de 17,98% em setembro), óleo 
de soja (17,44%, após avanço de 27,54% em setembro) e carnes 
(4,25%, após alta de 4,53% em setembro).

Houve aceleração na variação de itens como tomate (de 
11,72% em setembro para 18,69% em outubro), frutas (de -1,59% 
para 2,59%) e batata-inglesa (de -6,30% para 17,01%). No lado das 
quedas, os destaques foram os preços da cebola (-12,57%), da ce-
noura (-6,36%) e do alho (-2,65%).

O segundo maior impacto (0,24 ponto percentual) no IPCA de 
outubro veio dos transportes (1,19%), enquanto a segunda maior 
variação veio dos artigos de residência (1,53%), com a alta de 
2,38%, nos preços dos eletroeletrônicos e dos artigos de informáti-
ca, influenciados pelo dólar.
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Veja o resultado para cada um dos 9 grupos pesquisados
- Alimentação e bebidas: 1,93%
- Habitação: 0,36%
- Artigos de residência: 1,53%
- Vestuário: 1,11%
- Transportes: 1,19%
- Saúde e cuidados pessoais: 0,28%
- Despesas pessoais: 0,19%
- Educação: -0,04%
- Comunicação: 0,21%

Alta de preços fica mais generalizada
Dos 9 grupos de produtos e serviços pesquisados, 8 apresentaram alta em outubro. A única queda foi no grupo educação (-0,04%).
O índice de difusão indica o espalhamento da alta de preços entre os produtos pesquisados pelo IBGE. Em maio, esse indicador era de 

43% e desde então mantém trajetória ascendente.
Já a inflação dos serviços avançou de 0,17% em setembro para 0,55% em outubro, a maior variação desde fevereiro, quando o indica-

dor foi de 0,68%, reforçando a leitura de uma alta de preços mais disseminada pela economia.

Passagens aéreas sobem 39,83%
No grupo dos transportes, a maior variação veio das passagens aéreas (39,83%), que representaram o impacto individual no índice do 

mês (0,12 p.p.) e o maior fator de pressão na aceleração da inflação de serviços.

“A alta nas passagens aéreas parece estar relacionada à demanda, já que com a flexibilização do distanciamento social, algumas pes-
soas voltaram a utilizar o serviço, o que impacta a política de preços das companhias aéreas”, afirmou Kislanov.

A segunda maior contribuição no grupo (0,04 p.p.) veio da gasolina, cujos preços subiram 0,85%, desacelerando em relação à alta de 
1,95% observada no mês anterior. Outro destaque foi o seguro voluntário de veículo, com aumento de 2,21%, após sete meses consecu-
tivos de quedas.

Inflação tem alta em todas as regiões
O IPCA avançou, na passagem de setembro para outubro, em todas as 16 regiões pesquisadas pelo IBGE. Em apenas seis delas, o 

avanço foi menor que a média nacional. A maior alta foi registrada em Rio Branco (1,37%).
Segundo o IBGE, a inflação na capital acreana foi puxada pelos alimentos, sobretudo das carnes (9,24%) e do arroz (15,44%). Já o 

menor índice foi observado na região metropolitana de Salvador (0,45%), que sofreu influência da queda nos preços da gasolina (-2,32%).

Perspectivas e meta de inflação
Embora o índice de inflação oficial permaneça sob controle no país, a alta do custo de vida tem pesado mais no bolso dos mais po-

bres. O índice da FGV que mede a variação de preços de produtos e serviços para famílias com renda entre um e 2,5 salários mínimos, por 
exemplo, acumula alta de 3,86% no ano e 4,54% nos últimos 12 meses.

Apesar da disparada nos alimentos nos últimos meses, a expectativa de inflação para este ano ainda segue abaixo da meta central do 
governo, de 4%, embora acima do piso do sistema de metas, que é de 2,5% em 2020.

Os analistas das instituições financeiras projetam um IPCA de 3,02% em 2020, conforme a última pesquisa Focus do Banco Central.
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE RONDÔNIA
PREÂMBULO

Os Deputados Constituintes do Estado de Rondônia, afirman-
do o propósito de assegurar os princípios de liberdade e justiça, 
de favorecer o progresso socioeconômico e cultural, estabelecer 
o exercício dos direitos sociais e individuais, o império da lei, com 
fundamento nas tradições nacionais, estimulando os ideais de li-
berdade, de segurança, bem-estar, igualdade e fraternidade como 
valores supremos de uma sociedade pluralista e sem preconceitos, 
promulgam, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O Estado de Rondônia, parte integrante e autônoma da 
República Federativa do Brasil, reger-se-á por esta Constituição e 
pelas leis que adotar, observados os princípios estabelecidos pela 
Constituição Federal.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
diretamente ou por meio de representantes eleitos, nos termos da 
Constituição Federal e desta Constituição.

Art. 2° São símbolos do Estado a bandeira, o hino e o brasão, 
em uso na data da promulgação desta Constituição e outros que a 
lei venha a estabelecer.

Art. 3° O território do Estado de Rondônia tem como limites os 
estabelecidos pela lei.

Art. 4° A Capital do Estado é a cidade de Porto Velho.
Art. 5° Incluem-se entre os bens do Estado:
I - os que a ele pertenciam na data da promulgação desta Cons-

tituição;
II - no seu território, as águas superficiais ou subterrâneas 

fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na 
forma da lei, as decorrentes de obra da União;

III - as ilhas fluviais e lacustres localizadas em seu território e 
que não se situem na zona limítrofe com outro país e não perten-
centes à União;

IV - as terras devolutas, não pertencentes à União;
V - outros bens e direitos que venha a incorporar ou adquirir, a 

qualquer título.
Parágrafo único. Os bens do Estado não podem ser objeto de 

doação, venda, aforamento ou cessão de uso, senão em virtude da 
lei que disciplinará o seu procedimento.

Art. 6° O Estado divide-se política e administrativamente em 
Municípios, autônomos nos limites constitucionais.

§ 1° Poderão ser instituídas, mediante lei complementar, regi-
ões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, consti-
tuídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar a 
organização, o planejamento e a execução de funções públicas de 
interesse comum.

§ 2º Será instituído, mediante lei complementar o zoneamento 
socioeconômico e ecológico e a criação ou extinção de unidades de 
conservação e reservas ambientais de qualquer natureza. (NR dada 
pela EC nº 126, de 21/03/2018 – DO-e-AL.E. nº 52, de 28/03/2018)

§ 3° Poderão ser criadas estâncias turísticas, hidrominerais e 
climáticas em municípios do Estado, mediante lei complementar 
que estabeleça as condições e os requisitos mínimos a serem ob-
servados para esse fim, em consonância com a manifestação dos 
órgãos técnicos do Estado. (Acrescido pela EC nº 34, de 12/09/2003 
– D.O.E nº 5327, de 06/10/2003)

§ 4º O Estado manterá, na forma que a lei estabelecer, um fun-
do de melhorias das estâncias, com o objetivo de desenvolver pro-
gramas de urbanização, melhorias e preservação do meio ambiente 
das estâncias de qualquer natureza. (Acrescido pela EC nº 34, de 
12/09/2003 – D.O.E nº 5327, de 06/10/2003)

§ 5º O fundo de melhoria das estâncias, que será criado por 
lei, terá dotação orçamentária anual nunca inferior a 10% (dez por 
cento) da totalidade da arrecadação dos impostos municipais des-
sas estâncias, no exercício anterior, devendo a lei fixar critérios para 
a transferência e a aplicação desses recursos. (Acrescido pela EC nº 
34, de 12/09/2003 – D.O.E nº 5327, de 06/10/2003)

Art. 7° São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas nesta Constituição, 
é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, não poden-
do, quem for investido em cargo de um deles, exercer o de outro.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO ESTADO

Art. 8° Ao Estado compete exercer, em seu território, todos os 
poderes que, implícita ou explicitamente, não lhe sejam vedados 
pela Constituição Federal, especialmente:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - legislar sobre:
a) o cumprimento desta Constituição;
b) a criação, organização e administração dos seus serviços;
c) os assuntos que não estejam constitucionalmente atribuídos 

a outra esfera de poder;
III - organizar seus poderes e administração;
IV - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas e prestar contas;
V - organizar e prestar os serviços públicos estaduais;
VI - firmar acordos e convênios com a União, os Municípios, os 

demais Estados e entidades, para fins de cooperação intergoverna-
mental, execução de leis, serviços, decisões, assistência técnica ou 
aplicação de recursos;

VII - estabelecer e executar planos regionais de desenvolvimen-
to;

VIII - promover o bem estar social;
IX - estimular e organizar atividade econômica;
X - planejar a economia estadual;
XI - difundir o ensino;
XII - cuidar da saúde pública, assistência social e proteção das 

pessoas portadoras de deficiência;
XIII - proteger documentos, obras e outros bens de valor histó-

rico, artístico e cultural, monumentos, paisagens naturais notáveis 
e sítios arqueológicos;

XIV - coibir a evasão, destruição e a descaracterização de obras-
-de-arte e de outros bens de valor histórico ou cultural;

XV - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

XVI - preservar as florestas, a fauna, a flora e a bacia hidrográ-
fica da região;

XVII - fomentar o abastecimento e a produção agrosilvopasto-
ril, através de pesquisa, assistência técnica e extensão rural;
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XVIII - promover os programas de construção de moradias e 
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico, tan-
to no meio urbano quanto na zona rural, diretamente ou em convê-
nio com as Prefeituras;

XIX - promover a integração social dos setores desfavorecidos, 
identificando-os e combatendo as causas da pobreza e os fatores 
da marginalização;

XX - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XXI - estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito e ecologia nas escolas de ensino fundamental 
e médio;

XXII - estabelecer política de orientação ao planejamento fa-
miliar.

Art. 9° Compete, ainda, ao Estado legislar, de forma concorren-
te, respeitadas as normas gerais da União, sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II - orçamento;
III - custas dos serviços forenses;
IV - produção e consumo;
V - juntas comerciais;
VI - florestas, caça, pesca, fauna e conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e 
controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turísti-
co, paisagístico e cultural;

IX - educação, cultura, ensino, desporto e lazer;
X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas 

causas;
XI - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIII - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XIV - proteção à criança, ao jovem e ao idoso;
XV - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil;
XVI – organização, efetivos, garantias, direitos e deveres da Po-

lícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar; (NR dada pela EC nº 
112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE. nº 174, de 13/10/2016)

XVII - organização, efetivos, garantias, direitos e deveres da Po-
lícia Penal. (NR dada pela EC nº 139, de 30/04/2020 – DO-e-ALE. nº 
077, de 04/05/2020)

Parágrafo único - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, 
a competência do Estado é plena para atender as suas peculiari-
dades.

Art. 10. Ao Estado é vedado:
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, em-

baraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros.
IV - interromper obras iniciadas em gestão anterior. (Acrescido 

pela EC nº 21, de 03/07/2001 – D.O.E. nº 4807, de 23/08/2001)

CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 11. A administração pública direta, indireta ou fundacional 
de qualquer dos Poderes do Estado obedecerá aos princípios de le-
galidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e ao disposto no 
art. 37 da Constituição Federal e nesta Constituição.

§ 1º O servidor público estadual, quando em exercício de man-
dato eletivo, receberá o tratamento previsto no art. 38 da Constitui-
ção Federal. (Renumerado pela EC nº 21, de 03/07/2001 - D.O.E. nº 
4807, de 23/08/2001)

§ 2º No pagamento das obrigações relativas ao fornecimento 
de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, in-
clusive de servidores e empregados públicos, a Administração Pú-
blica deverá obedecer à estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades. (Acrescido pela EC nº 21, de 03/07//2001 - D.O.E. nº 
4807, de 23/08/2001)

I - a ordem cronológica somente poderá ser desobedecida 
ocorrendo relevantes razões de interesse público e mediante prévia 
autorização legislativa. (Acrescido pela EC nº 21, de 03/07//2001 - 
D.O.E. nº 4807, de 23/08/2001)

§ 3º O disposto no § 2º e inciso I, aplicam-se aos órgãos da ad-
ministração direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes 
do Estado, inclusive às empresas públicas e às de economia mista 
em cujo quadro de acionistas o Estado de Rondônia tenha maio-
ria das ações. (Acrescido pela EC nº 21, de 03/07/2001 - D.O.E. nº 
4807, de 23/08/2001)

§ 4º Com exceção de servidor efetivo e de agente político, é 
vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, da 
autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica in-
vestido em cargo de direção, chefia ou assessoramento para o exer-
cício de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função 
gratificada na administração pública direta ou indireta do Estado. 
(NR dada pela EC nº 65/2009, de 04/03/2009 – D.O.E. nº 1200, de 
11/03/2009)

§ 5º As vedações previstas no parágrafo anterior não se apli-
cam quando a designação ou nomeação do servidor tido como 
parente para a ocupação do cargo comissionado ou de função gra-
tificada forem anteriores ao ato de posse do agente ou servidor pú-
blico gerador da incompatibilidade, bem quando o casamento, ou o 
início da união estável, for posterior ao tempo em que os cônjuges 
ou companheiros já estavam no exercício dos cargos ou funções, 
em situação que não caracterize ajuste prévio para burlar a proi-
bição geral de prática de nepotismo. (Acrescido pela EC nº 59, de 
21/11/2007 – D.O.E. nº 888, de 29/11/2007)

§ 6º A nomeação para os Cargos em Comissão de livre nomea-
ção não está sujeita a limitações de idade estabelecidas no inciso II, 
§ 1º, do artigo 40 da Constituição Federal. (Acrescido pela EC nº 81, 
de 13/12/2012 – DO-e-ALE nº 118, de 18/12/2012)

§ 7º Os Presidente e Diretores de Autarquias e Fundações do 
Estado, serão escolhidos e nomeados pelo Governador, após apro-
vação pela maioria absoluta dos Membros da Assembleia Legislati-
va. (Acrescido pela EC nº 123, de 17/05/2017 – DO-e-ALE nº 80, de 
18/05/2017)

Art. 12. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar con-
selho de empresa fornecedora do Estado, ou que realize qualquer 
modalidade de contrato com o Estado, sob pena de demissão do 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uni-
formes.
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Art. 13. Os Poderes do Estado, os Municípios e órgãos vincula-
dos, ao final do exercício financeiro, farão publicar em Diário Oficial 
a relação nominal de seus servidores ativos e inativos, onde consta-
rá o cargo, emprego ou função e a lotação.

Art. 14. A autoridade que, ciente do vício invalidador do ato 
administrativo, deixar de saná-lo, incorrerá nas penalidades da lei 
por omissão, sem prejuízo das sanções previstas no art. 37, § 4° da 
Constituição Federal, se for o caso.

SEÇÃO II
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 15. Os serviços públicos em geral, no interesse da coletivi-
dade e necessários à melhoria das condições de vida da população, 
serão disciplinados na forma da Constituição e executados pelo Es-
tado e pelos Municípios.

Parágrafo único. Para os fins dispostos neste artigo serão con-
siderados serviços públicos sob a administração estadual e com es-
truturas administrativas próprias: estradas, serviços de navegação, 
documentação e arquivo, energia elétrica, habitação popular, trans-
porte coletivo e saneamento básico.

Art. 16. Diretamente ou sob regime de concessão ou permis-
são, o Estado e os Municípios prestarão os serviços públicos, atra-
vés de licitação, estabelecendo:

I - o caráter especial dos contratos, de sua prorrogação, das 
condições de caducidade, de sua fiscalização e rescisão;

II - a política tarifária, do equilíbrio econômico e financeiro do 
contrato e sua compatibilização com a qualidade dos serviços;

III - os direitos dos usuários;
IV - a obrigação de manter o serviço adequado;
§ 1° As empresas concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos sujeitam-se ao permanente controle e fiscalização do Po-
der Público, cumprindo-lhes manter adequada execução dos servi-
ços e a plena satisfação dos usuários.

§ 2° Lei municipal criará, quando assim exigir o interesse públi-
co, um Conselho Municipal Tarifário, com a incumbência de fiscali-
zar, deliberar e normatizar a política tarifária municipal.

§ 3° A exploração direta da atividade econômica pelo Estado e 
pelos Municípios, ressalvados os casos previstos nesta Constituição, 
só será permitida quando for de relevante interesse coletivo.

§ 4° O Estado e os Municípios, na delegação dos transportes 
coletivos, impedirão o monopólio nocivo ao interesse público.

§ 5° A privatização de empresa estatal de qualquer espécie de-
penderá sempre de prévia autorização da Assembleia Legislativa.

Art. 17. O Município garantirá às pessoas, a partir de sessenta 
e cinco anos e às portadoras de deficiência física, a gratuidade dos 
transportes coletivos urbanos.

Parágrafo único. Lei disporá sobre adaptação dos logradouros, 
dos edifícios, dos aparelhos telefônicos públicos e dos veículos de 
transportes coletivos, a fim de garantir o acesso às pessoas porta-
doras de deficiência física. (NR dada pela EC nº 09, de15/04/1999 
– D.O.E. nº 4235, de 30/04/1999)

Art. 18. A descentralização dos serviços públicos estaduais de-
penderá de planejamento conjunto, sendo necessariamente criado 
por lei, mediante:

I - análise sobre a execução das tarefas comuns;
II - inclusão do projeto no planejamento de abrangência terri-

torial, onde deverá ser executado;
III - estudo de custo-benefício;
IV - participação dos Municípios envolvidos no desenvolvimen-

to do projeto;
V - obrigatoriedade de concurso para o ingresso de pessoal no 

serviço público, excetuando-se apenas os cargos de direção supe-
rior.

Art. 19. Incumbe ao Poder Público assegurar, na prestação dire-
ta ou indireta dos serviços públicos, a efetividade:

I - dos requisitos, entre outros, de eficiência, segurança e con-
tinuidade dos serviços públicos e de preço, em tarifa justa e com-
pensável;

II - de uso e ocupação temporária de bens e serviços, na hi-
pótese de calamidade pública, respondendo pelos danos e custos 
decorrentes;

III - prévia e justa indenização no caso de retomada ou encam-
pação dos serviços públicos delegados.

SEÇÃO III
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Art. 20. Os servidores da administração pública direta, das au-
tarquias e das fundações públicas terão regime jurídico único e pla-
nos de carreira estabelecidos em lei.

§ 1° Fica assegurada aos servidores da administração direta 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou as-
semelhados do mesmo Poder, ou entre servidores dos Poderes Le-
gislativo, Executivo e Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter 
individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 2° Aplicam-se aos servidores públicos civis estaduais as nor-
mas dos arts. 39, 40 e 41 da Constituição Federal e as desta Cons-
tituição.

§ 3° A garantia expressa no § 1° do art. 41 da Constituição Fede-
ral é extensiva ao servidor público estadual não estável que esteja 
no exercício de mandato eletivo, ou em diretoria de entidade sin-
dical ou associativa, representativa da categoria de servidor públi-
co, sem prejuízo da remuneração integral, a qualquer título, devida 
pelos Poderes do Estado. (NR dada pela EC nº 33, de 30/06/2003 
– D.O.E. nº 5265, de 09/07/2003)

§ 4º Os servidores eleitos para dirigentes sindicais ficam à dis-
posição do seu sindicato, com ônus para o órgão de origem, nas se-
guintes proporções: (NR dada pela EC nº 63, de 07/02/2008 – D.O.E. 
nº 941, de 22/02/2008)

I - a categoria profissional cujo montante de servidores na base 
sindical seja de até 1000 (mil) servidores, terá direito a licenciar até 
3 (três) servidores; (NR dada pela EC nº 79, de 29/03/2012 – D.O.E. 
nº 1952, de 10/04/2012)

II - a categoria profissional cujo montante de servidores na base 
sindical seja de 1001 (mil e um) até 2000 (dois mil) servidores, terá 
direito a licenciar até 4 (quatro) servidores; e (NR dada pela EC nº 
79, de 29/03/2012 – D.O.E. nº 1952, de 10/04/2012)

III – a categoria profissional cujo montante de servidores na 
base sindical seja superior de 2001 (dois mil e um) até 5000 (cinco 
mil) servidores, terá direito a licenciar até 6 (seis) servidores, e a 
categoria profissional cujo montante de servidores na base sindical, 
seja superior a 5001 (cinco mil e um) servidores, terá direito a licen-
ciar, na proporção de a cada 1500 (mil e quinhentos) servidores, 1 
(um) servidor. (NR dada pela EC nº 127, de 15/05/2018 – DO-e-ALE. 
nº 91, de 28/05/2018)

IV - considera-se base sindical o total de servidores efeti-
vos numa categoria profissional. (Acrescido pela EC nº 63, de 
07/02/2008 – D.O.E. nº 941, de 22/02/2008)

§ 5º Os servidores eleitos para dirigentes das associações de 
classes de servidores estaduais ou militares estaduais ficam à dis-
posição das mesmas, com ônus para o órgão de origem, na seguinte 
proporção: (NR dada pela EC nº 63, de 07/02/2008 – D.O.E. nº 941, 
de 22/02/2008)
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I – a categoria profissional cujo montante de servidores esta-
duais ou militares estaduais legalmente associados na associação, 
com a finalidade de prestação de assistência médica, social e jurídi-
ca a seus quadros, seja igual ou superior a 1500 (mil e quinhentos) 
servidores estaduais ou militares estaduais associados, terá direito 
a disponibilizar até 3 (três) servidores; (NR dada pela EC nº 127, de 
15/05/2018 – DO-e-ALE. nº 91, de 28/05/2018)

II - considera-se associados, o total de servidores efetivos 
da mesma categoria profissional. (Acrescido pela EC nº 63, de 
07/02/2008 – D.O.E nº 941, de 22/02/2008)

§ 7° O Estado proverá seguro contra acidente de trabalho, e a 
legislação própria estabelecerá os casos de indenização ao servidor 
acidentado.

§ 8° O servidor público, ao completar 25, 30 ou 35 anos, na 
forma da lei, de efetivo exercício, ao se aposentar, receberá um au-
mento de gratificação equivalente a vinte por cento, dos seus ven-
cimentos ou remuneração, ou ascenderá à classe imediatamente 
superior, se houver.

§ 9° O salário mínimo dos diplomados pelos cursos regulares 
superiores mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de 
Arquitetura, de Zootecnia, de Agronomia e de Veterinária é fixado 
em nove vezes o piso nacional de salário ou seu equivalente. (Adin 
105-1. A eficácia dos §§ 8° e 9° do Art. 20 foi suspensa pelo STF em 
medida liminar - Acórdão: DJ 11/09/92)

§ 10. (Adin 1255-0. Inconstitucional - STF - Acórdão: DJ 
06/09/2001)

§ 11. Fica assegurado ao servidor público que, na forma da lei, 
passar para a inatividade, a conversão em pecúnia dos períodos de 
licença especial não gozados por necessidade do serviço. (Acresci-
do pela EC nº 23, de 26/12/2001 – D.O.E. nº 4925, de 20/02/2002 
Errata D.O.E. nº 4937, de 08/03/2002)

§ 12. É assegurada às servidoras públicas estaduais da admi-
nistração direta e indireta a licença-maternidade, sem prejuízo 
do cargo e remuneração, com duração de 180 (cento e oitenta 
dias). (Acrescido pela EC nº 46, de 22/12/2006 – D.O.E. nº 672, de 
10/01/2007)

§ 13. A mesma proporção estabelecida no § 4º, para dirigentes 
sindicais que fiquem à disposição do seu sindicato, será utilizada 
nos casos de Federação e Confederação. (Acrescido pela EC nº 089, 
de 14/05/2014 – DO-e-AL.E. nº 071, de 15/05/2014)

§ 14. Aplica-se aos Policias Penais e aos Agentes de Seguran-
ça Socioeducativos a vedação constante do art. 37 da Constituição 
Federal, exceto quando além da compatibilidade de horários a acu-
mulação com cargo de Policial Penal e Agente de Segurança Socioe-
ducativo for de um professor, um técnico ou científico ou um cargo 
privativo de profissionais de saúde, com profissões regulamenta-
das. (NR dada pela EC nº 139, de 30/04/2020 – DO-e-AL.E. nº 077, 
de 04/05/2020)

§ 15. Ficam anistiados todos os atos, sindicâncias, processos 
administrativos ou iniciativas que tenham gerado ou que possam 
gerar qualquer espécie de punição aos Policiais Penais, em razão 
da participação em movimentos de caráter reivindicatórios e/ou de 
manifestação de pensamento, bem como os que foram demitidos, 
licenciados e excluídos, sem ter o devido processo legal de ampla 
defesa e o contraditório, até a promulgação desta Emenda à Cons-
tituição. (Acrescido pela EC nº 139, de 30/04/2020 – DO-e-AL.E. nº 
077, de 04/05/2020)

Art. 20-A. A remuneração dos ocupantes de cargos, funções 
e empregos públicos da administração direta, autárquica e funda-
cional, dos Membros de qualquer dos Poderes do Estado, do Mi-
nistério Público, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 

proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. (NR dada 
pela EC nº 109, de 06/04/2016 – DO-e-ALE. nº 60, de 07/04/2016)

Parágrafo único. A implementação do teto remuneratório esta-
belecido no caput dependerá de lei de iniciativa de cada Chefe de 
Poder ou Instituição, não produzindo qualquer efeito o caput deste 
artigo enquanto não houver a devida regulamentação através da 
competente lei. (Acrescido pela EC nº 73, de 24/11/2010 – D.O.ALE. 
nº 87, de 25/11/2010)

Art. 20-B. Os servidores públicos civis, de todos os Órgãos e 
Poderes do Estado de Rondônia, cumprirão jornada de trabalho 
de 6 (seis) horas diárias, observado o limite máximo de 30 (trinta) 
horas semanais, sendo vedado a redução do salário e dos auxílios. 
(Acrescido pela EC nº 130, de 30/10/2018 – DO-e-ALE. nº 183, de 
01/11/2018)

§ 1º. O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
poderá ser convocado sempre que houver interesse da Administra-
ção, observado o limite máximo de 40 (quarenta) horas semanais, 
não podendo essa exceção servir como regra. (Acrescido pela EC nº 
130, de 30/10/2018 – DO-e-ALE. nº 183, de 01/11/2018)

§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica aos serviços públi-
cos essenciais das áreas de saúde, segurança pública e educação. 
(Acrescido pela EC nº 130, de 30/10/2018 – DO-e-ALE. nº 183, de 
01/11/2018)

Art. 21. Fica assegurada ao servidor público estável a remoção 
para a localidade onde sirva o cônjuge, desde que haja no local fun-
ção compatível com seu cargo.

Parágrafo único. Nenhum servidor poderá ser transferido ou 
removido ex-officio para cargo ou função que deva exercer fora da 
localidade de sua residência, nos seis meses anteriores ou posterio-
res à posse do Governador, salvo com o consentimento do próprio 
servidor.

Art. 21-A. (ADI nº 0800434-06.2019.8.22.0000 TJ/RO)
Art. 22. O servidor público que seja responsável legal e cuide 

diretamente de portador de necessidade especial que, comprova-
damente, necessite de assistência permanente, independentemen-
te de estar sob tratamento terapêutico, terá redução de 50% (cin-
quenta por cento) de sua carga horária de trabalho, sem prejuízo de 
sua integral remuneração. (NR dada pela EC nº 44, de 05/07/2006 
– D.O.E. nº 562, de 25/07/2006)

§ 1° Para fins de concessão do benefício de que trata este ar-
tigo, considera-se portador de necessidade especial a pessoa de 
qualquer idade portadora de deficiência física ou mental compro-
vada e que tenha dependência sócioeducacional e econômica do 
servidor público. (NR dada pela EC nº 44, de 05/07/2006 – D.O.E. nº 
562, de 25/07/2006)

§ 2° A redução da carga horária de que trata este artigo perdu-
rará enquanto permanecer a necessidade de assistência e a depen-
dência econômica do portador de necessidade especial. (NR dada 
pela EC nº 44, de 05/07/2006 – D.O.E. nº 562, de 25/07/2006)

§ 3º Nos casos em que a deficiência for confirmadamente 
considerada irreversível, a concessão de que trata este artigo será 
definitiva, devendo o servidor comprovar, anualmente, apenas a 
dependência econômica. (Acrescido pela EC nº 60, de 14/12/2007 
– D.O.E. nº 907, de 28/12/2007)

Art. 23. O servidor que contar três anos completos consecutivos 
ou cinco anos intercalados de exercício em cargo comissionado ou 
função de confiança fará jus a ter adicionadas, como vantagem pes-
soal, ao vencimento do respectivo cargo efetivo, as vantagens ine-
rentes ao cargo em comissão ou função de confiança que exerceu.
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Parágrafo único. Quando mais de um cargo ou função de con-
fiança houver desempenhado, considerar-se-á, para efeito de cálcu-
lo da importância a ser adicionada ao vencimento, o valor do cargo 
ou função de confiança de maior remuneração. (Adin 105-1. sus-
pensa a eficácia - medida liminar- Acórdão: DJ 11/09/1992)

SEÇÃO IV
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

Art. 24. São militares do Estado os membros da Polícia Mili-
tar e do Corpo de Bombeiros Militar. (NR dada pela EC nº 112, de 
13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016

§ 1°. As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas 
inerentes, são conferidas pelo Governador do Estado e assegura-
das em plenitude aos Oficiais da ativa, da reserva ou reformados, 
sendo-lhes privativos os títulos e os postos militares e, juntamen-
te com os demais membros, o uso dos uniformes da Polícia Mili-
tar e do Corpo de Bombeiros Militar. (NR dada pela EC nº 112, de 
13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 2°. O Oficial só perderá o posto e a patente se for julgado, em 
Conselho de Justificação, indigno do oficialato ou com ele incompa-
tível, e após decisão do Tribunal de Justiça, em tempo de paz, ou de 
Tribunal Especial, em tempo de guerra. (NR dada pela EC nº 112, de 
13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 3°. Aplica-se aos militares do Estado a que se refere este arti-
go, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do artigo 14, 
§ 8°, do artigo 40, § 9° e do artigo 142, §§ 2° e 3°; cabendo à lei es-
pecífica dispor sobre as matérias do artigo 142, § 3°, inciso X, todos 
da Constituição Federal. (NR dada pela EC nº 112, de 13/10/2016 
– DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 4°. Os proventos e outros direitos do militar do Estado na ina-
tividade e os benefícios dos pensionistas serão revistos na mesma 
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remune-
ração do militar na ativa. (NR dada pela EC nº 112, de 13/10/2016 
– DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 5°. Os proventos da inatividade dos militares do Estado não 
serão inferiores à remuneração ou subsídio percebidos pelos mes-
mos postos e graduações na ativa, observado o tempo de serviço. 
(NR dada pela EC nº 112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 
13/10/2016)

§ 6°. Aplica-se aos cargos de Comandante-Geral, Chefe da Casa 
Militar e demais cargos de Gerenciamento Superior, a remunera-
ção exclusiva prevista no § 4°, do artigo 39, da Constituição Federal 
e, nas disposições da norma infraconstitucional, concernentes aos 
cargos de Gerenciamento Superior do Executivo Estadual. (NR dada 
pela EC nº 112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 7°. O estipêndio do beneficio da pensão por morte corres-
ponderá à totalidade da remuneração ou subsídio, ou proventos 
do militar falecido, ou acrescido de 20% (vinte por cento) quando, 
no caso previsto no parágrafo seguinte, for do último hierárquico. 
(NR dada pela EC nº 112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE nº 174, de 
13/10/2016)

§ 8°. O militar do Estado que vier a falecer em consequência de 
ferimento em ações ou operações de preservação da ordem públi-
ca, de bombeiros ou defesa civil, em acidente de serviço, moléstia 
ou doença decorrente de qualquer destas situações, será promovi-
do post mortem ao grau hierárquico imediato. (NR dada pela EC nº 
112, de 13/10/2016 – DO-eALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 9º REVOGADO (Revogado pela EC nº 112, de 13/10/2016 – 
DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

§ 10. A ascensão na carreira dos militares do Estado se dará 
mediante Lei específica que regulamentará a promoção de Praças e 
Oficiais da Polícia Militar do Estado de Rondônia. (Acrescido pela EC 
nº 21, de 03/07/2001 – D.O.E. 4807, de 23/08/2001)

§ 11. (ADI TJ/RO 0013869-95.2010.8.22.0000 Inconstitucional. 
Acordão: DJE N. 219 de 29/11/2011)

§ 12. Fica assegurado ao servidor militar do Estado que, na for-
ma da lei, passar para a inatividade, a conversão em pecúnia dos 
períodos de licença especial não gozados por necessidade do ser-
viço. (Acrescido pela EC nº 23, de 26/12/2001 – D.O.E. 4925, de 
20/02/2002)

§ 13. (Adin 2966-5 Procedente. Inconstitucional. Acórdão: DJ 
06.05.2005)

§ 14. Aplica-se aos Militares Estaduais de Rondônia a vedação 
constante do art. 37, exceto quando além da compatibilidade de 
horários a acumulação com o cargo militar for um de professor, um 
técnico ou científico ou um cargo privativo de profissionais de saú-
de, com profissões regulamentadas. (Acrescido pela EC nº 108, de 
06/04/2016 – DO-e-ALE nº 60, de 07/04/2016)

§ 15. Ficam anistiados todos os atos, sindicâncias, processos 
administrativos ou iniciativas que tenham gerado ou que possam 
gerar qualquer espécie de punição aos servidores públicos milita-
res, em razão da participação em movimentos de caráter reivindi-
catórios e/ou de manifestação de pensamento, bem como os que 
foram demitidos, licenciados e excluídos, sem ter o devido processo 
legal de ampla defesa e o contraditório, até a promulgação desta 
Emenda à Constituição. (Acrescido pela EC nº 112, de 13/10/2016 – 
DO-e-ALE nº 174, de 13/10/2016)

I – Fica vedada à remuneração de qualquer espécie em caráter 
retroativo. (Acrescido pela EC nº 112, de 13/10/2016 – DO-e-ALE nº 
174, de 13/10/2016)

SEÇÃO V
DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 25. Para efeitos administrativos, o Estado poderá articular 
sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, visando 
seu desenvolvimento e à redução das desigualdades regionais.

§ 1° Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimen-

to;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na 

forma da lei, planos regionais, integrantes dos planos nacionais de 
desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com 
estes.

§ 2° Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, 
na forma da lei:

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos 
e preços de responsabilidade do Poder Público;

II - juros favorecidos para financiamento de atividades priori-
tárias;

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos 
estaduais devidos por pessoa física ou jurídica.

TÍTULO II
DOS PODERES DO ESTADO

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 26. O Poder Legislativo é exercido pela Assembleia Legisla-
tiva, constituída de Deputados Estaduais eleitos pelo voto secreto e 
direto, na forma da lei, para um mandato de quatro anos.

Art. 27. A eleição para Deputados Estaduais far-se-á, simultane-
amente, com as eleições gerais para Governador, ViceGovernador, 
Deputados Federais e Senadores.
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CONCEITOS DE INTERNET E INTRANET; CONCEITOS 
BÁSICOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, 

FERRAMENTAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS 
ASSOCIADOS À INTERNET/INTRANET; FERRAMEN-

TAS E APLICATIVOS COMERCIAIS DE NAVEGAÇÃO, DE 
CORREIO ELETRÔNICO, DE GRUPOS DE DISCUSSÃO, 

DE BUSCA E PESQUISA; CONCEITOS DE PROTOCOLOS 
WORLD WIDE WEB, ORGANIZAÇÃO DE INFORMAÇÃO 

PARA USO NA INTERNET, ACESSO A DISTÂNCIA A 
COMPUTADORES, TRANSFERÊNCIA DE INFORMAÇÃO 
E ARQUIVOS, APLICATIVOS DE ÁUDIO, VÍDEO, MULTI-
MÍDIA, USO DA INTERNET NA EDUCAÇÃO, NEGÓCIOS, 

MEDICINA E OUTROS DOMÍNIOS

Internet
A Internet é uma rede mundial de computadores interligados 

através de linhas de telefone, linhas de comunicação privadas, ca-
bos submarinos, canais de satélite, etc1. Ela nasceu em 1969, nos 
Estados Unidos. Interligava originalmente laboratórios de pesquisa 
e se chamava ARPAnet (ARPA: Advanced Research Projects Agency). 
Com o passar do tempo, e com o sucesso que a rede foi tendo, o nú-
mero de adesões foi crescendo continuamente. Como nesta época, 
o computador era extremamente difícil de lidar, somente algumas 
instituições possuíam internet.

No entanto, com a elaboração de softwares e interfaces cada 
vez mais fáceis de manipular, as pessoas foram se encorajando a 
participar da rede. O grande atrativo da internet era a possibilida-
de de se trocar e compartilhar ideias, estudos e informações com 
outras pessoas que, muitas vezes nem se conhecia pessoalmente.

Conectando-se à Internet
Para se conectar à Internet, é necessário que se ligue a uma 

rede que está conectada à Internet. Essa rede é de um provedor de 
acesso à internet. Assim, para se conectar você liga o seu computa-
dor à rede do provedor de acesso à Internet; isto é feito por meio 
de um conjunto como modem, roteadores e redes de acesso (linha 
telefônica, cabo, fibra-ótica, wireless, etc.).

World Wide Web
A web nasceu em 1991, no laboratório CERN, na Suíça. Seu 

criador, Tim Berners-Lee, concebeu-a unicamente como uma lin-
guagem que serviria para interligar computadores do laboratório e 
outras instituições de pesquisa, e exibir documentos científicos de 
forma simples e fácil de acessar.

Hoje é o segmento que mais cresce. A chave do sucesso da 
World Wide Web é o hipertexto. Os textos e imagens são interli-
gados por meio de palavras-chave, tornando a navegação simples 
e agradável.

Protocolo de comunicação
Transmissão e fundamentalmente por um conjunto de proto-

colos encabeçados pelo TCP/IP. Para que os computadores de uma 
rede possam trocar informações entre si é necessário que todos os 
computadores adotem as mesmas regras para o envio e o recebi-
mento de informações. Este conjunto de regras é conhecido como 
Protocolo de Comunicação. No protocolo de comunicação estão de-
finidas todas as regras necessárias para que o computador de desti-
no, “entenda” as informações no formato que foram enviadas pelo 
computador de origem.

1https://cin.ufpe.br/~macm3/Folders/Apostila%20Inter-
net%20-%20Avan%E7ado.pdf

Existem diversos protocolos, atualmente a grande maioria das 
redes utiliza o protocolo TCP/IP já que este é utilizado também na 
Internet.

O protocolo TCP/IP acabou se tornando um padrão, inclusive 
para redes locais, como a maioria das redes corporativas hoje tem 
acesso Internet, usar TCP/IP resolve a rede local e também o acesso 
externo.

TCP / IP
Sigla de Transmission Control Protocol/Internet Protocol (Pro-

tocolo de Controle de Transmissão/Protocolo Internet).

Embora sejam dois protocolos, o TCP e o IP, o TCP/IP aparece 
nas literaturas como sendo:

- O protocolo principal da Internet;
- O protocolo padrão da Internet;
- O protocolo principal da família de protocolos que dá suporte 

ao funcionamento da Internet e seus serviços.

Considerando ainda o protocolo TCP/IP, pode-se dizer que:
A parte TCP é responsável pelos serviços e a parte IP é respon-

sável pelo roteamento (estabelece a rota ou caminho para o trans-
porte dos pacotes).

Domínio
Se não fosse o conceito de domínio quando fossemos acessar 

um determinado endereço na web teríamos que digitar o seu en-
dereço IP. Por exemplo: para acessar o site do Google ao invés de 
você digitar www.google.com você teria que digitar um número IP 
– 74.125.234.180.

É através do protocolo DNS (Domain Name System), que é pos-
sível associar um endereço de um site a um número IP na rede. 
O formato mais comum de um endereço na Internet é algo como 
http://www.empresa.com.br, em que:

www: (World Wide Web): convenção que indica que o ende-
reço pertence à web.

empresa: nome da empresa ou instituição que mantém o ser-
viço.

com: indica que é comercial.
br: indica que o endereço é no Brasil.

URL
Um URL (de Uniform Resource Locator), em português, Locali-

zador-Padrão de Recursos, é o endereço de um recurso (um arqui-
vo, uma impressora etc.), disponível em uma rede; seja a Internet, 
ou uma rede corporativa, uma intranet.

Uma URL tem a seguinte estrutura: protocolo://máquina/ca-
minho/recurso.

HTTP
É o protocolo responsável pelo tratamento de pedidos e res-

postas entre clientes e servidor na World Wide Web. Os endereços 
web sempre iniciam com http:// (http significa Hypertext Transfer 
Protocol, Protocolo de transferência hipertexto).

Hipertexto
São textos ou figuras que possuem endereços vinculados a 

eles. Essa é a maneira mais comum de navegar pela web.

Navegadores
Um navegador de internet é um programa que mostra informa-

ções da internet na tela do computador do usuário.
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Além de também serem conhecidos como browser ou web 
browser, eles funcionam em computadores, notebooks, dispositi-
vos móveis, aparelhos portáteis, videogames e televisores conec-
tados à internet.

Um navegador de internet condiciona a estrutura de um site 
e exibe qualquer tipo de conteúdo na tela da máquina usada pelo 
internauta.

Esse conteúdo pode ser um texto, uma imagem, um vídeo, um 
jogo eletrônico, uma animação, um aplicativo ou mesmo servidor. 
Ou seja, o navegador é o meio que permite o acesso a qualquer 
página ou site na rede. 

Para funcionar, um navegador de internet se comunica com 
servidores hospedados na internet usando diversos tipos de pro-
tocolos de rede. Um dos mais conhecidos é o protocolo HTTP, que 
transfere dados binários na comunicação entre a máquina, o nave-
gador e os servidores.

Funcionalidades de um Navegador de Internet
A principal funcionalidade dos navegadores é mostrar para o 

usuário uma tela de exibição através de uma janela do navegador.
Ele decodifica informações solicitadas pelo usuário, através de 

códigos-fonte, e as carrega no navegador usado pelo internauta. 
Ou seja, entender a mensagem enviada pelo usuário, solicitada 

através do endereço eletrônico, e traduzir essa informação na tela 
do computador. É assim que o usuário consegue acessar qualquer 
site na internet. 

O recurso mais comum que o navegador traduz é o HTML, uma 
linguagem de marcação para criar páginas na web e para ser inter-
pretado pelos navegadores.

Eles também podem reconhecer arquivos em formato PDF, 
imagens e outros tipos de dados. 

Essas ferramentas traduzem esses tipos de solicitações por 
meio das URLs, ou seja, os endereços eletrônicos que digitamos na 
parte superior dos navegadores para entrarmos numa determinada 
página. 

Abaixo estão outros recursos de um navegador de internet:
- Barra de Endereço: é o espaço em branco que fica localiza-

do no topo de qualquer navegador. É ali que o usuário deve digitar 
a URL (ou domínio ou endereço eletrônico) para acessar qualquer 
página na web.

- Botões de Início, Voltar e Avançar: botões clicáveis básicos 
que levam o usuário, respectivamente, ao começo de abertura do 
navegador, à página visitada antes ou à página visitada seguinte.

- Favoritos: é a aba que armazena as URLs de preferência do 
usuário. Com um único simples, o usuário pode guardar esses en-
dereços nesse espaço, sendo que não existe uma quantidade limite 
de links. É muito útil para quando você quer acessar as páginas mais 
recorrentes da sua rotina diária de tarefas. 

- Atualizar: botão básico que recarrega a página aberta naquele 
momento, atualizando o conteúdo nela mostrado. Serve para mos-
trar possíveis edições, correções e até melhorias de estrutura no 
visual de um site. Em alguns casos, é necessário limpar o cache para 
mostrar as atualizações.

- Histórico: opção que mostra o histórico de navegação do usu-
ário usando determinado navegador. É muito útil para recuperar 
links, páginas perdidas ou revisitar domínios antigos. Pode ser apa-
gado, caso o usuário queira.

- Gerenciador de Downloads: permite administrar os downlo-
ads em determinado momento. É possível ativar, cancelar e pausar 
por tempo indeterminado. É um maior controle na usabilidade do 
navegador de internet.

- Extensões: já é padrão dos navegadores de internet terem um 
mecanismo próprio de extensões com mais funcionalidades. Com 
alguns cliques, é possível instalar temas visuais, plug-ins com novos 
recursos (relógio, notícias, galeria de imagens, ícones, entre outros. 

- Central de Ajuda: espaço para verificar a versão instalada do 
navegador e artigos (geralmente em inglês, embora também exis-
tam em português) de como realizar tarefas ou ações específicas 
no navegador.

Firefox, Internet Explorer, Google Chrome, Safari e Opera são 
alguns dos navegadores mais utilizados atualmente. Também co-
nhecidos como web browsers ou, simplesmente, browsers, os na-
vegadores são uma espécie de ponte entre o usuário e o conteúdo 
virtual da Internet.

Internet Explorer
Lançado em 1995, vem junto com o Windows, está sendo 

substituído pelo Microsoft Edge, mas ainda está disponível como 
segundo navegador, pois ainda existem usuários que necessitam de 
algumas tecnologias que estão no Internet Explorer e não foram 
atualizadas no Edge.

Já foi o mais navegador mais utilizado do mundo, mas hoje per-
deu a posição para o Google Chrome e o Mozilla Firefox.

Principais recursos do Internet Explorer:
- Transformar a página num aplicativo na área de trabalho, 

permitindo que o usuário defina sites como se fossem aplicativos 
instalados no PC. Através dessa configuração, ao invés de apenas 
manter os sites nos favoritos, eles ficarão acessíveis mais facilmente 
através de ícones.

- Gerenciador de downloads integrado.
- Mais estabilidade e segurança.
- Suporte aprimorado para HTML5 e CSS3, o que permite uma 

navegação plena para que o internauta possa usufruir dos recursos 
implementados nos sites mais modernos.

- Com a possibilidade de adicionar complementos, o navegador 
já não é apenas um programa para acessar sites. Dessa forma, é 
possível instalar pequenos aplicativos que melhoram a navegação e 
oferecem funcionalidades adicionais.

- One Box: recurso já conhecido entre os usuários do Google 
Chrome, agora está na versão mais recente do Internet Explorer. 
Através dele, é possível realizar buscas apenas informando a pala-
vra-chave digitando-a na barra de endereços.

Microsoft Edge

Da Microsoft, o Edge é a evolução natural do antigo Explorer2. 
O navegador vem integrado com o Windows 10. Ele pode receber 
aprimoramentos com novos recursos na própria loja do aplicativo.

Além disso, a ferramenta otimiza a experiência do usuário con-
vertendo sites complexos em páginas mais amigáveis para leitura.

2https://bit.ly/2WITu4N
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Outras características do Edge são:
- Experiência de navegação com alto desempenho.
- Função HUB permite organizar e gerenciar projetos de qual-

quer lugar conectado à internet.
- Funciona com a assistente de navegação Cortana.
- Disponível em desktops e mobile com Windows 10.
- Não é compatível com sistemas operacionais mais antigos.

Firefox
Um dos navegadores de internet mais populares, o Firefox é 

conhecido por ser flexível e ter um desempenho acima da média.
Desenvolvido pela Fundação Mozilla, é distribuído gratuita-

mente para usuários dos principais sistemas operacionais. Ou seja, 
mesmo que o usuário possua uma versão defasada do sistema ins-
talado no PC, ele poderá ser instalado. 

Algumas características de destaque do Firefox são:
- Velocidade e desempenho para uma navegação eficiente.
- Não exige um hardware poderoso para rodar.
- Grande quantidade de extensões para adicionar novos recur-

sos.
- Interface simplificada facilita o entendimento do usuário.
- Atualizações frequentes para melhorias de segurança e pri-

vacidade.
- Disponível em desktop e mobile.

Google Chorme
É possível instalar o Google Chrome nas principais versões do 

sistema operacional Windows e também no Linux e Mac. 
O Chrome é o navegador de internet mais usado no mundo. 

É, também, um dos que têm melhor suporte a extensões, maior 
compatibilidade com uma diversidade de dispositivos e é bastante 
convidativo à navegação simplificada.

Principais recursos do Google Chrome:
- Desempenho ultra veloz, desde que a máquina tenha recursos 

RAM suficientes.
- Gigantesca quantidade de extensões para adicionar novas 

funcionalidades.

- Estável e ocupa o mínimo espaço da tela para mostrar conte-
údos otimizados.

- Segurança avançada com encriptação por Certificado SSL (HT-
TPS).

- Disponível em desktop e mobile.

Opera
Um dos primeiros navegadores existentes, o Opera segue evo-

luindo como um dos melhores navegadores de internet.
Ele entrega uma interface limpa, intuitiva e agradável de usar. 

Além disso, a ferramenta também é leve e não prejudica a qualida-
de da experiência do usuário.

Outros pontos de destaques do Opera são:
- Alto desempenho com baixo consumo de recursos e de ener-

gia.
- Recurso Turbo Opera filtra o tráfego recebido, aumentando a 

velocidade de conexões de baixo desempenho.
- Poupa a quantidade de dados usados em conexões móveis 

(3G ou 4G).
- Impede armazenamento de dados sigilosos, sobretudo em 

páginas bancárias e de vendas on-line.
- Quantidade moderada de plug-ins para implementar novas 

funções, além de um bloqueador de publicidade integrado.
- Disponível em desktop e mobile.

Safari
O Safari é o navegador oficial dos dispositivos da Apple. Pela 

sua otimização focada nos aparelhos da gigante de tecnologia, ele 
é um dos navegadores de internet mais leves, rápidos, seguros e 
confiáveis para usar. 

O Safari também se destaca em:
- Sincronização de dados e informações em qualquer dispositi-

vo Apple (iOS).
- Tem uma tecnologia anti-rastreio capaz de impedir o direcio-

namento de anúncios com base no comportamento do usuário.
- Modo de navegação privada não guarda os dados das páginas 

visitadas, inclusive histórico e preenchimento automático de cam-
pos de informação.

- Compatível também com sistemas operacionais que não seja 
da Apple (Windows e Linux).

- Disponível em desktops e mobile.
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Intranet
A intranet é uma rede de computadores privada que assenta 

sobre a suíte de protocolos da Internet, porém, de uso exclusivo de 
um determinado local, como, por exemplo, a rede de uma empresa, 
que só pode ser acessada pelos seus utilizadores ou colaboradores 
internos3.

Pelo fato, a sua aplicação a todos os conceitos emprega-se à 
intranet, como, por exemplo, o paradigma de cliente-servidor. Para 
tal, a gama de endereços IP reservada para esse tipo de aplicação 
situa-se entre 192.168.0.0 até 192.168.255.255.

Dentro de uma empresa, todos os departamentos possuem 
alguma informação que pode ser trocada com os demais setores, 
podendo cada sessão ter uma forma direta de se comunicar com as 
demais, o que se assemelha muito com a conexão LAN (Local Area 
Network), que, porém, não emprega restrições de acesso.

A intranet é um dos principais veículos de comunicação em cor-
porações. Por ela, o fluxo de dados (centralização de documentos, 
formulários, notícias da empresa, etc.) é constante, pretendendo 
reduzir os custos e ganhar velocidade na divulgação e distribuição 
de informações.

Apesar do seu uso interno, acessando aos dados corporativos, 
a intranet permite que computadores localizados numa filial, se co-
nectados à internet com uma senha, acessem conteúdos que este-
jam na sua matriz. Ela cria um canal de comunicação direto entre 
a empresa e os seus funcionários/colaboradores, tendo um ganho 
significativo em termos de segurança.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Areal - RJ - Técnico em Informática - GUA-
LIMP/2020) São características exclusivas da Intranet:

(A) Acesso restrito e Rede Local (LAN).
(B) Rede Local (LAN) e Compartilhamento de impressoras.
(C) Comunicação externa e Compartilhamento de Dados.
(D) Compartilhamento de impressoras e Acesso restrito.

02. (Prefeitura de São Francisco/MG - Assistente Administra-
tivo - COTEC/2020) Os termos internet e World Wide Web (WWW) 
são frequentemente usados como sinônimos na linguagem corren-
te, e não são porque

(A) a internet é uma coleção de documentos interligados (pá-
ginas web) e outros recursos, enquanto a WWW é um serviço de 
acesso a um computador.

(B) a internet é um conjunto de serviços que permitem a cone-
xão de vários computadores, enquanto WWW é um serviço espe-
cial de acesso ao Google.

(C) a internet é uma rede mundial de computadores especial, 
enquanto a WWW é apenas um dos muitos serviços que funcionam 
dentro da internet.

(D) a internet possibilita uma comunicação entre vários com-
putadores, enquanto a WWW, o acesso a um endereço eletrônico.

(E) a internet é uma coleção de endereços eletrônicos, enquan-
to a WWW é uma rede mundial de computadores com acesso es-
pecial ao Google.

3https://centraldefavoritos.com.br/2018/01/11/conceitos-ba-
sicos-ferramentas-aplicativos-e-procedimentos-de-internet-e-in-
tranet-parte-2/

03. (Prefeitura de Pinto Bandeira/RS - Auxiliar de Serviços 
Gerais - OBJETIVA/2019) Sobre a navegação na internet, analisar a 
sentença abaixo:

Os acessos a sites de pesquisa e de notícias são geralmente re-
alizados pelo protocolo HTTP, onde as informações trafegam com 
o uso de criptografia (1ª parte). O protocolo HTTP não garante que 
os dados não possam ser interceptados (2ª parte). A sentença está:

(A)Totalmente correta.
(B) Correta somente em sua 1ª parte.
(C) Correta somente em sua 2ª parte.
(D) Totalmente incorreta.

04. (CRN - 3ª Região (SP e MS) - Operador de Call Center - IA-
DES/2019) A navegação na internet e intranet ocorre de diversas 
formas, e uma delas é por meio de navegadores. Quanto às funções 
dos navegadores, assinale a alternativa correta.

(A) Na internet, a navegação privada ou anônima do navegador 
Firefox se assemelha funcionalmente à do Chrome.

(B) O acesso à internet com a rede off-line é uma das vantagens 
do navegador Firefox.

(C) A função Atualizar recupera as informações perdidas quan-
do uma página é fechada incorretamente.

(D) A navegação privada do navegador Chrome só funciona na 
intranet.

(E) Os cookies, em regra, não são salvos pelos navegadores 
quando estão em uma rede da internet.

05. (Câmara de Salvador/BA - Assistente Legislativo Municipal 
- FGV/2018) Considere os seguintes aplicativos: I. Chrome; II. Fire-
fox; III. Internet Explorer; IV. Windows Explorer. Da lista acima, são 
destinados à navegação na Internet somente os aplicativos:

(A) I e II;
(B) I, II e III;
(C) I, II e IV;
(D) III e IV;
(E) IV.

GABARITO

1 B

2 C

3 C

4 A

Redes sociais
Redes sociais são estruturas formadas dentro ou fora da inter-

net, por pessoas e organizações que se conectam a partir de inte-
resses ou valores comuns4. Muitos confundem com mídias sociais, 
porém as mídias são apenas mais uma forma de criar redes sociais, 
inclusive na internet.

O propósito principal das redes sociais é o de conectar pessoas. 
Você preenche seu perfil em canais de mídias sociais e interage com 
as pessoas com base nos detalhes que elas leem sobre você. Po-
de-se dizer que redes sociais são uma categoria das mídias sociais.

4https://resultadosdigitais.com.br/especiais/tudo-sobre-re-
des-sociais/
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Mídia social, por sua vez, é um termo amplo, que abrange 
diferentes mídias, como vídeos, blogs e as já mencionadas redes 
sociais. Para entender o conceito, pode-se olhar para o que com-
preendíamos como mídia antes da existência da internet: rádio, TV, 
jornais, revistas. Quando a mídia se tornou disponível na internet, 
ela deixou de ser estática, passando a oferecer a possibilidade de 
interagir com outras pessoas.

No coração das mídias sociais estão os relacionamentos, que 
são comuns nas redes sociais — talvez por isso a confusão. Mídias 
sociais são lugares em que se pode transmitir informações para ou-
tras pessoas.

Estas redes podem ser de relacionamento, como o Facebook, 
profissionais, como o Linkedin ou mesmo de assuntos específicos 
como o Youtube que compartilha vídeos.

As principais são: Facebook, WhatsApp, Youtube, Instagram, 
Twitter, Linkedin, Pinterest, Snapchat, Skype e agora mais recente-
mente, o Tik Tok.

Facebook
Seu foco principal é o compartilhamento de assuntos pessoais 

de seus membros.

O Facebook é uma rede social versátil e abrangente, que reúne 
muitas funcionalidades no mesmo lugar. Serve tanto para gerar ne-
gócios quanto para conhecer pessoas, relacionar-se com amigos e 
família, informar-se, dentre outros5.

WhatsApp
É uma rede para mensagens instantânea. Faz também ligações 

telefônicas através da internet gratuitamente.

A maioria das pessoas que têm um smartphone também o têm 
instalado. Por aqui, aliás, o aplicativo ganhou até o apelido de “zap 
zap”.

Para muitos brasileiros, o WhatsApp é “a internet”. Algumas 
operadoras permitem o uso ilimitado do aplicativo, sem debitar do 
consumo do pacote de dados. Por isso, muita gente se informa atra-
vés dele. 

YouTube
Rede que pertence ao Google e é especializada em vídeos.

O YouTube é a principal rede social de vídeos on-line da atuali-
dade, com mais de 1 bilhão de usuários ativos e mais de 1 bilhão de 
horas de vídeos visualizados diariamente.

5https://bit.ly/32MhiJ0

Instagram
Rede para compartilhamento de fotos e vídeos.

O Instagram foi uma das primeiras redes sociais exclusivas para 
acesso por meio do celular. E, embora hoje seja possível visualizar 
publicações no desktop, seu formato continua sendo voltado para 
dispositivos móveis.

É possível postar fotos com proporções diferentes, além de ou-
tros formatos, como vídeos, stories e mais.

Os stories são os principais pontos de inovação do aplicativo. 
Já são diversos formatos de post por ali, como perguntas, enquetes, 
vídeos em sequência e o uso de GIFs. 

Em 2018, foi lançado o IGTV. E em 2019 o Instagram Cenas, 
uma espécie de imitação do TikTok: o usuário pode produzir vídeos 
de 15 segundos, adicionando música ou áudios retirados de outro 
clipezinho. Há ainda efeitos de corte, legendas e sobreposição para 
transições mais limpas – lembrando que esta é mais uma das fun-
cionalidades que atuam dentro dos stories.

Twitter 
Rede social que funciona como um microblog onde você pode 

seguir ou ser seguido, ou seja, você pode ver em tempo real as atu-
alizações que seus contatos fazem e eles as suas.

O Twitter atingiu seu auge em meados de 2009 e de lá para cá 
está em declínio, mas isso não quer dizer todos os públicos pararam 
de usar a rede social.

A rede social é usada principalmente como segunda tela em 
que os usuários comentam e debatem o que estão assistindo na 
TV, postando comentários sobre noticiários, reality shows, jogos de 
futebol e outros programas.

Nos últimos anos, a rede social acabou voltando a ser mais uti-
lizada por causa de seu uso por políticos, que divulgam informações 
em primeira mão por ali. 
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DIREITOS E DEVERES FUNDAMENTAIS, DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITO À VIDA, 
À LIBERDADE, À IGUALDADE, À SEGURANÇA E À PRO-

PRIEDADE; DIREITOS SOCIAIS; NACIONALIDADE; CIDA-
DANIA E DIREITOS POLÍTICOS; PARTIDOS POLÍTICOS; 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS INDIVIDUAIS; GARAN-
TIAS DOS DIREITOS COLETIVOS, SOCIAIS E POLÍTICOS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Garantias 
fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies de direitos 
fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, CF), direitos soci-
ais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direitos da nacionalidade 
(artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, a 
enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos dire-
itos que expressamente constam no título II do texto constitucional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem no-
vas perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de di-
mensões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres individuais e 
coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai que a pro-
teção vai além dos direitos do indivíduo e também abrange direitos da 
coletividade. A maior parte dos direitos enumerados no artigo 5º do 
texto constitucional é de direitos individuais, mas são incluídos alguns 
direitos coletivos e mesmo remédios constitucionais próprios para a 
tutela destes direitos coletivos (ex.: mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os dire-
itos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de ci-
dadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-de-
veres entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios con-
stitucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declaratóri-
as e as garantias são as disposições assecuratórias.

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria 
da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios con-
stitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e ga-
rantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangei-
ros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes [...].

O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delim-
itam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma des-
tas esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas especí-
ficas que ganham também destaque no texto constitucional, quais 
sejam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o constitu-

inte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangei-
ros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em teleconferência.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de ex-
ercer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um 
direito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente 
a igualdade material. No sentido de igualdade material que apa-
rece o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se 
do Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e ex-
ecutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporari-
amente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigual-
dades decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência 
econômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de van-
tagem compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo específ-
ico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por pert-
encer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; 
bem como ferem o princípio da isonomia por causar uma discrimi-
nação reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objeti-
vo é compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma 
compensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); repre-
sentam o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com 
o presente. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade 
material); bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção especial 
ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores de de-
ficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com diferentes 
condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitando suas difer-
enças3. Tem predominado em doutrina e jurisprudência, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo reflex-
os jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. In: BA-
LERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos Direitos 
do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Comentá-
rios aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à De-
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No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos inci-
sos que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos 
mais discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no di-
reito à vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de 
anencéfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, 
etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a ve-

dação da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante.

A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, 
expressamente vedada em âmbito internacional, como visto no 
tópico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a re-
clusão é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

claração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 15.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensam-
ento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formu-
la juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião 
de seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre 
manifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao 
chamado direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o 
direito de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e rec-
usar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense dif-
erente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atribuir 
a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permitindo 
eventuais responsabilizações por manifestações que contrariem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, 
referente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, 
científicas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, 
a exigência de licença para a manifestação do pensamento, bem 
como veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. Curso 
de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privaci-
dade ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício 
da liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de inter-
nação coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e rec-
usar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma di-

mensão do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, 
XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. 
ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exteriorização 
da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindív-
el à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 reg-
ula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, 
também conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de dire-

itos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para def-

esa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifestação 
do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administra-
tiva e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou 
condições para a formulação de petição”, traz a chamada insegu-
rança jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigual-
dades e as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 
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Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal de 
estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse social 
exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela publi-
cidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da liberdade 
de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 

Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à 
liberdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 

CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os lim-
ites legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de autor-
ização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na def-
esa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal re-
união. 

Tal dever remonta-se a questões de segurança coletiva. Im-
agine uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da 
Parada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pe-
renidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de 
forma sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na for-
mação de um grupo organizado que se mantém por um período 
de tempo considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da re-
união legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalidade 
jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperativas 
são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção de 
vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pes-
soa(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não asso-
ciar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 
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A LEI PENAL NO TEMPO; A LEI PENAL NO ESPAÇO

LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ESPAÇO. EFICÁCIA PES-
SOAL DA LEI PENAL.

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do 
território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de na-
tureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se 
encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, respectiva-
mente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. (Redação 
dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de proprieda-
de privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

 Lugar do crime 

 Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que ocor-
reu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resultado.

 Extraterritorialidade

 Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 
estrangeiro:

 I - os crimes: 
 a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
 b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

 c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
 d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
 II - os crimes: 
 a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a repri-

mir; 
 b) praticados por brasileiro; 
 c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território estrangeiro 
e aí não sejam julgados. 

 § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 
brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

 § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depen-
de do concurso das seguintes condições: 

 a) entrar o agente no território nacional; 
 b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
 c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasi-

leira autoriza a extradição; 
 d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
 e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 

motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável. 

 § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior: 

 a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
 b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

 Pena cumprida no estrangeiro 

 Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena impos-
ta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é compu-
tada, quando idênticas. 

 Eficácia de sentença estrangeira 

 Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação da lei bra-
sileira produz na espécie as mesmas consequências, pode ser ho-
mologada no Brasil para: 

 I - obrigar o condenado à reparação do dano, a restituições e 
a outros efeitos civis; 

 II - sujeitá-lo a medida de segurança.
 Parágrafo único - A homologação depende: a) para os efeitos 

previstos no inciso I, de pedido da parte interessada; 
 b) para os outros efeitos, da existência de tratado de extradi-

ção com o país de cuja autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do Ministro da Justiça.

 Contagem de prazo 

 Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do prazo. Con-
tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum. 
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 Frações não computáveis da pena 

 Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de liberdade e 
nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, na pena de multa, as 
frações de cruzeiro. 

Legislação especial

 Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se aos fatos 
incriminados por lei especial, se esta não dispuser de modo diverso. 

LEI PENAL NO TEMPO
A lei penal não pode retroagir, o que é denominado como irre-

troatividade da lei penal. Contudo, exceção à norma, a Lei poderá 
retroagir quando trouxer benefício ao réu.

Em regra, aplica-se a lei penal a fatos ocorridos durante sua vi-
gência, porém, por vezes, verificamos a “extratividade” da lei penal. 

A extratividade da lei penal se manifesta de duas maneiras, ou 
pela ultratividade da lei ou retroatividade da lei.

Assim, considerando que a extra atividade da lei penal é o seu 
poder de regular situações fora de seu período de vigência, poden-
do ocorrer seja em relação a situações passadas, seja em relação a 
situações futuras.

Quando a lei regula situações passadas, fatos anteriores a sua 
vigência, ocorre a denominada retroatividade. Já, se sua aplicação 
se der para fatos após a cessação de sua vigência, será chamada 
ultratividade.

Em se tratando de extra-atividade da lei penal, observa-se a 
ocorrência das seguintes situações:

a) “Abolitio criminis” – trata-se da supressão da figura crimi-
nosa;

b) “Novatio legis in melius” ou “lex mitior” – é a lei penal mais 
benigna;

Tanto a “abolitio criminis” como a “novatio legis in melius”, 
aplica-se o principio da retroatividade da Lei penal mais benéfica.

A Lei nº 11.106 de 28 de março de 2006 descriminalizou os ar-
tigos 217 e 240, do Código Penal, respectivamente, os crimes de 
“sedução” e “adultério”, de modo que o sujeito que praticou uma 
destas condutas em fevereiro de 2006, por exemplo, não será res-
ponsabilizado na esfera penal.

Segundo a maior parte da doutrina, a Lei nº 11.106 de 28 de 
março de 2006, não descriminalizou o crime de rapto, previsto an-
teriormente no artigo 219 e seguintes do Código Penal, mas somen-
te deslocou sua tipicidade para o artigo 148 e seguintes (“seques-
tro” e “cárcere privado”), houve, assim, uma continuidade norma-
tiva atípica.

A “abolitio criminis” faz cessar a execução da pena e todos os 
efeitos penais da sentença.

A Lei 9.099/99 trouxe novas formas de substituição de penas 
e, por consequência, considerando que se trata de “novatio legis in 
melius” ocorreu retroatividade de sua vigência a fatos anteriores a 
sua publicação.

c) “Novatio legis in pejus” – é a lei posterior que agrava a si-
tuação;

d) “Novatio legis incriminadora” – é a lei posterior que cria 
um tipo incriminador, tornando típica a conduta antes considerada 
irrelevante pela lei penal.

A lei posterior não retroage para atingir os fatos praticados na 
vigência da lei mais benéfica (“Irretroatividade da lei penal”). Con-
tudo, haverá extratividade da lei mais benéfica, pois será válida 
mesmo após a cessação da vigência (Ultratividade da Lei Penal).

Ressalta-se, por fim, que aos crimes permanentes e continua-
dos, aplica-se a lei nova ainda que mais grave, nos termos da Súmu-
la 711 do STF.

Do Tempo Do Crime
Artigo 4º, do Código Penal
A respeito do tempo do crime, existem três teorias:
a) Teoria da Atividade – O tempo do crime consiste no momen-

to em que ocorre a conduta criminosa;
b) Teoria do Resultado – O tempo do crime consiste no momen-

to do resultado advindo da conduta criminosa;
c) Teoria da Ubiquidade ou Mista – O tempo do crime consiste 

no momento tanto da conduta como do resultado que adveio da 
conduta criminosa.

O Artigo 4º do Código Penal dispõe que:
Artigo 4º: Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado (Tempus 
regit actum). Assim, aplica-se a teoria da atividade, nos termos do 
sistema jurídico instituído pelo Código Penal.

O Código Penal vigente seguiu os moldes do Código Penal por-
tuguês em que também é adotada a Teoria da Atividade para o tem-
po do crime. Em decorrência disso, aquele que praticou o crime no 
momento da vigência da lei anterior terá direito a aplicação da lei 
mais benéfica. O menor de 18 anos, por exemplo, não será consi-
derado imputável mesmo que a consumação ocorrer quando tiver 
completado idade equivalente a maioridade penal. E, também, o 
deficiente mental será imputável, se na época da ação era cons-
ciente, tendo sofrido moléstia mental tão somente na época do 
resultado.

Novamente, observa-se a respeito dos crimes permanentes, 
tal como o sequestro, nos quais a ação se prolonga no tempo, de 
modo que em se tratando de “novatio legis in pejus”, nos termos da 
Súmula 711 do STF, a lei mais grave será aplicada.

Lei Excepcional ou Temporária
(art. 3º do Código Penal)

Lei excepcional é aquela feita para vigorar em épocas es¬pe-
ciais, como guerra, calamidade etc. É aprovada para vigorar en-
quanto perdurar o período excepcional.

Lei temporária é aquela feita para vigorar por determinado 
tempo, estabelecido previamente na própria lei. Assim, a lei traz 
em seu texto a data de cessação de sua vigência.

Nessas hipóteses, determina o art. 3º do Código Penal que, 
embora cessadas as circunstâncias que a determinaram (lei excep-
cional) ou decorrido o período de sua duração (lei temporária), 
aplicam-se elas aos fatos praticados durante sua vigência. São, por-
tanto, leis ultra-ativas, pois regulam atos praticados durante sua vi-
gência, mesmo após sua revogação.

LEI PENAL NO ESPAÇO
Territorialidade
(art. 5º do Código Penal)

Há várias teorias para fixar o âmbito de aplicação da norma pe-
nal a fatos cometidos no Brasil:

a) Princípio da territorialidade. A lei penal só tem aplicação no 
território do Estado que a editou, pouco importando a nacionalida-
de do sujeito ativo ou passivo.
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b) Princípio da territorialidade absoluta. Só a lei nacional é apli-
cável a fatos cometidos em seu território.

c) Princípio da territorialidade temperada. A lei nacional se 
aplica aos fatos praticados em seu território, mas, excepcionalmen-
te, permite-se a aplicação da lei estrangeira, quando assim estabe-
lecer algum tratado ou convenção internacional. Foi este o princípio 
adotado pelo art. 5º do Código Penal: Aplica-se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, 
ao crime cometido no território nacional.

O Território nacional abrange todo o espaço em que o Estado 
exerce sua soberania: o solo, rios, lagos, mares interiores, baías, fai-
xa do mar exterior ao longo da costa (12 milhas) e espaço aéreo.

Os § 1º e 2º do art. 5ºdo Código Penal esclarecem ainda que:

“Para os efeitos penais, consideram-se como extensão do terri-
tório nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza 
pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encon-
trem, bem como as aeronaves e as embarcações brasileiras, mer-
cantes ou de propriedade privada, que se achem, respectivamente, 
no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar” (§ 1º).

“É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados a 
bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou em 
vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar ter-
ritorial do Brasil” (§ 2º).

Extraterritorialidade
 (art. 7º do Código Penal)

É a possibilidade de aplicação da lei penal brasileira a fatos cri-
minosos ocorridos no exterior.

Princípios norteadores:
a) Princípio da nacionalidade ativa. Aplica-se a lei nacional do 

autor do crime, qualquer que tenha sido o local da infração.
b) Princípio da nacionalidade passiva. A lei nacional do autor 

do crime aplica-se quando este for praticado contra bem jurídico de 
seu próprio Estado ou contra pessoa de sua nacionalidade.

c) Princípio da defesa real. Prevalece a lei referente à naciona-
lidade do bem jurídico lesado, qualquer que tenha sido o local da 
infração ou a nacionalidade do autor do delito. É também chamado 
de princípio da proteção.

d) Princípio da justiça universal. Todo Estado tem o direito de 
punir qualquer crime, seja qual for a nacionalidade do sujeito ativo 
e passivo, e o local da infração, desde que o agente esteja dentro de 
seu território (que tenha voltado a seu país, p. ex.).

e) Princípio da representação. A lei nacional é aplicável aos cri-
mes cometidos no estrangeiro em aeronaves e embarcações priva-
das, desde que não julgados no local do crime.

Já vimos que o princípio da territorialidade temperada é a re-
gra em nosso direito, cujas exceções se iniciam no próprio art. 5º 
(decorrentes de tratados e convenções, nas quais a lei estrangeira 
pode ser aplicada a fato cometido no Brasil). O art. 7º, por sua vez, 
traça as seguintes regras referentes à aplicação da lei nacional a fa-
tos ocorridos no exterior:

O art. 7º, por sua vez, traça as seguintes regras referentes à 
aplicação da lei nacional a fatos ocorridos no exterior: 

Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no estrangei-
ro:

I - os crimes:
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República;
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distri¬to 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público;

c) contra a administração pública, por quem está a seuservIço;
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil;
II - os crimes:
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir;
b) praticados por brasileiro;
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, mer-

cantes ou de propriedade privada, quando em território es¬trangei-
ro e aí não sejam julgados.

§ 1 Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei brasi-
leira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro

§ 2 Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 
do concurso das seguintes condições:

a) entrar o agente no território nacional;
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; c) 

estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira au-
toriza a extradição;

d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 
cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por outro 
motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais favo-
rável.

§ 3º A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condi-
ções previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extradição;
b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Percebe-se, portanto, que:
a) no art. 72, I, a, b e c, foi adotado o princípio da defesa real;
b) no art. 72, 11, a, foi adotado o princípio da justiça universal
c) no art. 72, 11, b, foi adotado o princípio da nacionalidade 

ativa;
d) no art. 72, c, adotou-se o princípio da representação;
e) no art. 72, § 32, foi também adotado o princípio da defe¬sa 

real ou proteção; 

Dos dispositivos analisados, pode-se perceber que a extra-
territorialidade pode ser incondicionada (quando a lei brasileira é 
aplicada a fatos ocorridos no exterior, sem que sejam exigidas con-
dições) ou condicionada (quando a aplicação da lei pátria a fatos 
ocorridos fora de nosso território depende da existência de certos 
requisitos). A extraterritorialidade é condicionada nas hipóteses do 
art. 7º, II e § 3º.

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreendamos 

o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 

apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais);

doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por meio 
de sua doutrina;
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Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 
palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 
proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado

declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei cor-
responde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir ou 
estender seu sentido;

restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para correspon-
der à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 
Veja-se:

exofórica- o significado da norma interpretativa não está no or-
denamento normativo (exemplo: erro de tipo);

endofórica- o texto normativo interpretado empresta o sentido 
de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada nas 
normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-
quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação analó-
gica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia

Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 
lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal

Dita o Código Penal em seu artigo 2º:

Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-
xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 
sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores considera 
o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.

 
A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 

diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.

TEORIA DA NORMA PENAL

Características e Fontes do Direito Penal

Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo Rios Gon-
çalves as Fontes do direito são a origem das normas jurídicas.

As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de produ-
ção, as quais indicam o órgão encarregado da produção do Direito 
Penal; e fontes formais, de conhecimento ou de cognição, corres-
pondem às espécies normativas (em sentido lato) que podem con-
ter normas penais. 

Fontes materiais, substanciais ou de produção 
No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União possui 

competência legislativa para criar normas penais (CF, art. 22, I). 
A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que “lei 

complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre ques-
tões específicas das matérias relacionadas neste artigo” trouxe uma 
inovação ao nosso ordenamento jurídico. 
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Trata-se de competência legislativa suplementar, de ordem fa-
cultativa, que poderá ser instituída a critério da União. Conforme 
já destacamos nesta obra, desde a promulgação da Carta Política 
vigente não se fez uso dessa prerrogativa. Se isto vier a ocorrer, di-
versos limites deverão ser observados, não só formais, como a ne-
cessidade de edição de lei complementar autorizadora, fixando as 
questões específicas a serem abordadas, senão também materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente socorre 
a competência suplementar), será vedado disciplinar temas fun-
damentais de Direito Penal, notadamente aqueles ligados à Parte 
Geral. A lei local, ainda, deverá manter-se em harmonia com a fede-
ral, estabelecendo-se entre ambas uma relação de regra e exceção, 
cumprindo que esta seja plenamente justificada diante de pecu-
liaridades regionais. Os Estados e o Distrito Federal poderão, para 
regular temas específicos, definir condutas como infrações penais 
e impor-lhes a respectiva pena, sem jamais afrontar a lei federal, 
inovando apenas no que se refere às suas particularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 
As fontes formais referem-se às espécies normativas (em sen-

tido lato) que podem conter normas penais (incriminadoras ou não 
incriminadoras). Subdividem-se em imediatas (ou primárias) e me-
diatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como fonte pri-
mária e imediata do direito penal, em face do princípio constitucio-
nal da reserva legal, embutido no art. 5º, XXXIX, da CF e reiterado 
no art. 1º do CP. Frise-se, que normas incriminadoras deverão obri-
gatoriamente estar previstas em leis ordinárias ou complementa-
res. Admitem-se, no entanto, fontes secundárias ou mediatas: são 
os costumes, ou seja um conjunto de regras sociais a que pessoas 
obedecem de maneira uniforme e constante pela convicção de sua 
obrigatoriedade, de acordo com cada sociedade e cultura específi-
ca, os princípios gerais de direito premissas do direito, e a analogia 
in bonam partem. Estas fontes somente podem servir como base 
para normas penais permissivas; jamais como fundamento de cria-
ção ou agravamento de normas penais incriminadoras (CF, art. 5º, 
XXXIX, e CP, art. 1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, somen-
te incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. Os costumes, 
além disso, representam importante recurso interpretativo, sobre-
tudo no tocante aos elementos normativos presentes em alguns 
tipos penais. Anote-se, por derradeiro, que os costumes não revo-
gam lei penal (art. 2º, § 1º, da LINDB[5] — Decreto-lei n. 4.657/42).

INFRAÇÃO PENAL: ELEMENTOS, ESPÉCIES; SUJEITO 
ATIVO E SUJEITO PASSIVO DA INFRAÇÃO PENAL

INFRAÇÃO PENAL
Elementos da Infração Penal
 
A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica qualquer 

conduta descrita na lei e, através dessa conduta, ofende um bem 
jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determinados compor-
tamentos humanos proibidos por lei, sob a ameaça de uma pena.

Espécies de Infração Penal
 
A legislação brasileira, apresenta um sistema bipartido sobre 

as espécies de infração penal, uma vez que existem apenas duas 

espécies (crime = delito ≠ contravenção). Situação diferente ocorre 
com alguns países tais como a França e a Espanha que adotaram o 
sistema tripartido (crime ≠ delito ≠ contravenção).

As duas espécies de infração penal são: o crime, considerado o 
mesmo que delito, e a contravenção. Ilustre-se, porém que, apesar 
de existirem duas espécies, os conceitos são bem parecidos, dife-
renciando-se apenas na gravidade da conduta e no tipo (natureza) 
da sanção ou pena.

No que diz respeito à gravidade da conduta, os crimes e deli-
tos se distinguem por serem infrações mais graves, enquanto que a 
contravenção refere-se às infrações menos graves.

Em relação ao tipo da sanção, a diferença tem origem no Art. 
1º da Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei 3.914/41).

 
Art. 1º - Considera-se crime a infração penal que a lei comina 

pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alter-
nativa ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a 
infração penal a que a lei comina, isoladamente, penas de prisão 
simples ou de multa, ou ambas. Alternativa ou cumulativamente.

Em razão dos crimes serem condutas mais graves, então eles 
são repelidos através da imposição de penas mais graves (reclusão 
ou detenção e/ou multa). 

As contravenções, todavia, por serem condutas menos graves, 
são sancionadas com penas menos graves (prisão simples e/ou mul-
ta).

A escolha se determinada infração penal será crime/delito ou 
contravenção é puramente política, da mesma forma que o critério 
de escolha dos bens que devem ser protegidos pelo Direito Penal. 
Além disso, o que hoje é considerado crime pode vir, no futuro, a ser 
considerada infração e vice-versa. O exemplo disso aconteceu com 
a conduta de portar uma arma ilegalmente. Até 1997, tal conduta 
caracterizava uma mera contravenção, porém, com o advento da 
Lei 9.437/97, esta infração passou a ser considerada crime/delito.

Diferenças práticas entre crimes e contravenções
 
a) Tentativa: no crime/delito a tentativa é punível, enquanto 

que na contravenção, por força do Art. 4º do Decreto-Lei 3.688/41, 
a tentativa não é punível.

 
b) Extraterritorialidade: no crime/delito, nas situações do Art. 

7º do Código Penal, a extraterritorialidade é aplicada, enquanto que 
nas contravenções a extraterritorialidade não é aplicada.

 
c) Tempo máximo de pena: no crime/delito, o tempo máximo 

de cumprimento de pena é de 30 anos, enquanto que nas contra-
venções, por serem menos graves, o tempo máximo de cumprimen-
to de pena é de 5 anos.

 
d) Reincidência: de acordo com o Art. 7º do Decreto-Lei 

3.688/41, é possível a reincidência nas contravenções. A reincidên-
cia ocorrerá após a prática de crime ou contravenção no Brasil e 
após a prática de crime no estrangeiro. Não há reincidência após a 
prática de contravenção no estrangeiro.

 
“Art. 7º Verifica-se a reincidência quando o agente pratica uma 

contravenção depois de passar em julgado a sentença que o tenha 
condenado, no Brasil ou no estrangeiro, por qualquer crime, ou, no 
Brasil, por motivo de contravenção.”
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SEGURANÇA PÚBLICA (ART. 144, CRF/88)

CAPÍTULO III
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos 
seguintes órgãos:

I - polícia federal;
II - polícia rodoviária federal;
III - polícia ferroviária federal;
IV - polícias civis;
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, 

organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, 
destina-se a:

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social 
ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de 
suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras 
infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional 
e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação 
fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de 
competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de 
fronteiras;

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária 
da União.

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado 
e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na 
forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado 
e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na 
forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais.

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de 
carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções 
de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as 
militares.

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a 
preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, 
além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de 
atividades de defesa civil.

§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador 
do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, cabe 
a segurança dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, juntamente 
com as polícias civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos 
Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019)

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos 
órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir 
a eficiência de suas atividades.

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais 
destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme 
dispuser a lei.

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos 
órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do 
art. 39.

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias 
públicas:

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de 
trânsito, além de outras atividades previstas em lei, que assegurem 
ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; e

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, aos respectivos órgãos ou entidades executivos e seus 
agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na forma da lei.

Referências Bibliográficas:
DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e Con-

cursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

ATIVIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Hodiernamente tem se discutido se é possível falar em Polícia 
Judiciária como instituição ou se não passa de uma função atribuída 
à Polícia Federal e às Policiais Civis estaduais e do Distrito Federal.

Que essas polícias têm atribuição de polícia judiciária ninguém 
discorda, até porque está expressamente previsto na Constituição 
Federal de 1988 que a Polícia Federal exerce a função de polícia 
judiciária da União e as Polícias Civis a mesma função nos estados 
e no Distrito Federal.

Na função de polícia judiciária, as Polícias Civis e a Polícia Fe-
deral atuam quando cumprem os mandados judiciais, quando os 
Delegados de Polícia decidem pela prisão em flagrante e pelo arbi-
tramento de fiança, dentre outras situações.

No desempenho dessa função auxiliar da Justiça, tais polícias 
exercem atividade tipicamente judicial – que não se confunde com 
atividade jurisdicional, que somente pode ser exercida por órgão 
investido de Jurisdição.

No entanto, o debate surge quando se pensa em Polícia Judi-
ciária como instituição de Estado, com funções de polícia judiciária 
em sentido estrito e de polícia investigativa, integrante do sistema 
processual penal, organicamente entroncada à estrutura adminis-
trativa do Estado, mas funcional e finalisticamente ligada ao Poder 
Judiciário.

Alguns defendem que só existe polícia judiciária como função, 
não sendo certo falar em Polícia Judiciária no sentido de instituição 
ou órgão com existência objetiva, tida como um corpo constituído, 
com funções determinadas e procedimento próprio.

Ao argumento de que polícia judiciária é apenas uma função, 
Celso Ribeiro Bastos afirma que, por mais que se queira inferir, por 
questões corporativistas, a existência de um órgão de polícia judi-
ciária no Brasil, seja em âmbito estadual ou federal, isto não existe. 
O que existe são órgãos policiais com atribuições de polícia adminis-
trativa e as funções de polícia judiciária.

Sustenta-se, ainda, que a Constituição Federal de 1988 não 
concede título algum de Polícia Judiciária, nem à Polícia Civil nem 
a qualquer outra polícia brasileira, de modo que polícia judiciária é 
apenas a natureza de serviço administrativo prestado por órgão do 
Poder Executivo.

A confusão é tamanha que chegou a ser proposta a Emenda 
Constitucional nº 409/09, com o objetivo de criar a Polícia Judiciá-
ria, retirando, no âmbito da União, parte das atribuições da Polícia 
Federal.

De acordo com a proposta, a Polícia Federal ficaria incumbida 
apenas da repressão aos crimes de tráfico de drogas, contrabando 
e descaminho, além das funções de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras.
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A proposição também se destinava à criação das Polícias Ju-
diciárias dos estados e do Distrito Federal, com competência para 
apuração das infrações penais, tal como na atualidade.

Contudo, a nosso ver, desnecessária qualquer alteração cons-
titucional no sentido de criar uma instituição denominada Polícia 
Judiciária, pois tal polícia já existe e é composta pela Polícia Federal 
e pelas Polícias Civis dos estados e do Distrito Federal.

Muitos são os fundamentos para o reconhecimento da Polícia 
Judiciária como instituição, a começar pela exposição de motivos 
nº 212, de 9 de maio de 1983 – Projeto do Código de Processo Pe-
nal - que no item 46 define a Polícia Judiciária como sendo aquela 
incumbida de colher as provas na primeira fase da persecutio crimi-
nis, nos autos do denominado inquérito policial, destinado, even-
tualmente, a servir de base à acusação.

E prossegue a exposição de motivos afirmando que na elabo-
ração do elenco das atribuições dos órgãos da Justiça, teve-se pre-
sente a interdependência funcional da Polícia Judiciária, do Poder 
Judiciário e do Ministério Público.

Portanto, logo se percebe a clara intenção dos juristas responsáveis 
pela elaboração do projeto do Código de Processo Penal, desde a época, 
em conceber a Polícia Judiciária como instituição e não como mera função.

Aliás, o Código de Processo Penal em vigor, no artigo 4º, prevê 
que “a polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no 
território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a apura-
ção das infrações penais e da sua autoria.

Ora, fica bem claro pela dicção legal que o legislador se referiu 
à Polícia Judiciária como instituição cuja finalidade é a apuração das 
infrações penais.

O projeto de reforma do Código de Processo Penal - Projeto de 
Lei 8.045 da Câmara dos Deputados - no artigo 18 mantém redação 
bastante semelhante, atribuindo à Polícia Judiciária a apuração das 
infrações penais e sua autoria.

Neste ponto, é importante mencionar que, constitucionalmente, 
a Polícia Judiciária foi vocacionada para a investigação criminal, sendo 
parte do sistema processual penal, realizando a primeira fase da perse-
cução penal, de forma a garantir a efetividade dos direitos fundamen-
tais e a correta aplicação do direito penal ao caso concreto.

Távora e Alencar, com propriedade, evidenciam a existência 
institucional da Polícia Judiciária quando afirmam que a polícia judi-
ciária tem a missão primordial de elaboração do inquérito policial.

Ainda de acordo com os mesmos processualistas, quando tratam da 
Polícia Judiciária, suas funções, além da elaboração do inquérito policial, 
são de fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à 
instrução e julgamento dos processos, realizar diligências requisitadas 
pelo juiz ou pelo Ministério Público, cumprir os mandados de prisão e 
representar, se necessário for, pela decretação de prisão cautelar.

Eliomar da Silva Pereira ensina que o modelo brasileiro de po-
lícia judiciária não se contenta apenas com sua concepção como 
“função essencial à justiça”, mas antes e sobretudo como “órgão 
essencial à justiça”.

Portanto, é fácil perceber que a Polícia Judiciária, como insti-
tuição jurídica, já existe e é composta pela Polícia Federal e pelas 
Polícias Civis dos estados e do Distrito Federal.

O que falta no Brasil para a definitiva institucionalização das 
polícias Federal e Civil em Polícia Judiciária é apenas uma lei orgâ-
nica nacional que trace as normas de organização, funcionamento, 
competências, garantias, direitos e deveres.

Neste passo, a Polícia Judiciária precisa ser normatizada como 
instituição permanente do Estado, alicerçada nos princípios da uni-
dade, indivisibilidade e independência funcional, com autonomia 
administrativa e financeira.

Fonte: 
https://jus.com.br/artigos/70704/policia-judiciaria-instituicao-ou-me-

ra-funcao

DA AÇÃO PENAL

Com o fato delituoso, nasce para o Estado o direito de buscar e 
punir um culpado. Esta busca punição necessitam respeitar um per-
curso que, prejudicialmente, em geral se dá pelo inquérito policial, 
e, judicialmente, se inicia com a ação penal.

A ação penal consiste no direito de buscar junto ao Estado tu-
tela jurisdicional para decidir sobre um determinado problema que 
concretamente se apresenta. 

Pressupostos processuais.
Os pressupostos processuais e as condições da ação são os re-

quisitos, sem os quais não pode o juiz sequer examinar a situação 
deduzida.

Pressupostos processuais são aqueles que possibilitam a cons-
tituição e desenvolvimento válidos do processo.

Há duas correntes a respeito do tema: uma inclui nos pressu-
postos processuais todos os requisitos necessários ao nascimento 
e desenvolvimento válido e regular do processo; outra, uma ten-
dência mais restritiva dos pressupostos processuais, entende como 
únicos requisitos o pedido, a capacidade de quem o formula e a 
investidura do destinatário.

Pressupostos processuais, nessa visão restrita, seriam os requi-
sitos mínimos para a existência de um processo válido, de uma re-
lação jurídica regular, sem qualquer nexo com a situação de direito 
material deduzida na demanda.

A grande vantagem dessa posição consiste exatamente em res-
saltar a autonomia da relação processual frente à de direito subs-
tancial. Aquela teria seus requisitos básicos, fundamentais, que não 
guardam qualquer elo com esta última.

Deste modo, pode-se afirmar que existem pressupostos de 
existência e de validade do processo. Sejam completos ou restritos 
os pressupostos processuais, fato é que, para emitir o provimento 
final sobre o caso concreto, o magistrado precisa que o processo se 
desenvolva sem vícios.

Sem prejuízo, vamos elencar os pressupostos processuais indi-
cados pela corrente mais restritiva:

O primeiro pressuposto processual, portanto, refere-se à capa-
cidade para ser parte. Assim, não podem oferecer denúncia aquele 
que não integre o Ministério Público ou queixa o ente desprovido 
da condição de pessoa – natural, jurídica ou judiciária.

Nestas circunstâncias, incabível, por exemplo, a denúncia ofe-
recida apenas por “estagiário”, ou a queixa apresentada por pessoa 
falecida ou por sociedade de fato.

À capacidade para ser parte acrescenta-se a capacidade postu-
latória, isto é, de estar em juízo regularmente representado.

Logo, para o recebimento de queixa-crime, não basta o seu 
oferecimento pelo ofendido, devendo estar firmada por advogado, 
com os poderes específicos, observados os requisitos do art. 44, do 
Código de Processo Penal. Tais requisitos são essenciais para que o 
pedido possa ser aceito.

Ausentes os pressupostos relativos às partes, a denúncia ou a 
queixa deverão ser rejeitadas, de acordo com a redação do art. 396, 
parágrafo único, primeira parte, do Código de Processo Penal.

Além dos pressupostos relativos às partes, a inicial acusatória 
deve ser oferecida a quem tem jurisdição, poder para decidir a cau-
sa, isto é, a juiz regularmente investido no cargo. Assim, absoluta-
mente nula a ação penal recebida por juiz afastado de suas funções 
ou aposentado.

Tratando-se de juízo incompetente, todavia, somente são pas-
síveis de anulação os atos decisórios, devendo o processo, ao ser 
declarada a nulidade, ser remetido ao juiz competente, conforme 
previsão do art. 567, do Código de Processo Penal.
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Condições da Ação Penal
Tratam-se de condições que regulam o exercício do direito. 

Com efeito, estas condições podem ser genéricas ou específicas.
1 Condições genéricas. São aquelas que devem estar presentes 

em toda e qualquer ação penal. São elas:
A) Possibilidade jurídica do pedido. O pedido formulado deve 

encontrar amparo no ordenamento jurídico, ou seja, deve se referir 
a uma providência admitida pelo direito objetivo. Deve ser um fato 
típico;

B) Legitimidade para agir. Deve-se perguntar “quem pode”, e 
“contra quem se pode” manejar ação penal.

A regra geral é a de que no polo ativo da ação penal pública 
figura o Ministério Público. No polo ativo da ação penal de iniciativa 
privada figura o ofendido. No polo passivo, sendo a ação penal pú-
blica ou privada, figurará o provável autor do fato delituoso maior 
de dezoito anos;

C) Interesse de agir. Composto pelo trinômio necessidade/ade-
quação/utilidade.

Pela necessidade, analisa-se até que ponto a existência de ação 
penal é fundamental para esclarecimento da causa. Pode ser que 
em um determinado caso uma solução extrajudicial seja muito me-
lhor, por exemplo.

Já a adequação consiste no enquadramento da medida busca-
da por meio da ação penal com o instrumento apto a isso. Assim, a 
título ilustrativo, caso se deseje trancar uma ação penal cuja única 
sanção cominada ao delito seja a de multa, não se mostra como 
medida mais adequada à utilização do habeas corpus, já que não 
há risco à liberdade de locomoção, mas sim por meio do mandado 
de segurança.

Por fim, a utilidade consiste na eficácia prática que uma ação 
deve ter. Se não há nada a ser apurado, ou não há qualquer sanção 
a ser aplicada, inútil e desnecessária será a ação penal;

D) Justa causa. Trata-se de condição genérica da ação prevista 
apenas no processo penal (art. 395, III, CPP), mas não no processo 
civil. Consiste em se obter o mínimo de provas indispensável para o 
início de um processo, até para com isso não submeter o cidadão à 
situação degradante e embaraçosa que desempenha a persecução 
criminal na vida de uma pessoa.

2 Condições específicas. São condições exigidas apenas para 
alguns delitos. Assim, por exemplo, nos crimes de ação de iniciativa 
pública condicionada, indispensável será o oferecimento de repre-
sentação pelo ofendido, nos termos do art. 39, do Código de Pro-
cesso Penal, ou a requisição do Ministro da Justiça, em se tratando 
de crime contra a honra praticado contra o Presidente da República, 
contra chefe de governo estrangeiro, conforme art. 145, parágrafo 
único, do Código Penal; no crime de induzimento a erro essencial e 
ocultação de impedimento (art. 236,do CP), constitui condição es-
pecífica da ação penal – queixa – o trânsito em julgado da sentença 
que, por motivo de erro ou impedimento, anule o casamento. Ain-
da podemos citar o laudo pericial nos crimes contra a propriedade 
imaterial; o exame preliminar em crimes de tóxicos; a representa-
ção do ofendido etc.

Deste modo, ausente condição específica de procedibilidade 
exigida pela lei, de rigor será a rejeição da denúncia ou queixa.

Classificação / Espécies das ações penais. 
A classificação das ações penais observa, em regra, o titular 

para sua propositura.
1 Ação penal pública. É de iniciativa exclusiva do Ministério Pú-

blico (órgão do Estado, composto por promotores e procuradores 
de justiça no âmbito estadual, e por procuradores da República, no 
federal). Na ação pública vigora o princípio da obrigatoriedade, ou 

seja, havendo indícios suficientes, surge para o Ministério Público 
o dever de propor a ação. A peça processual que dá início à ação 
penal pública é a denúncia, sendo suas características principais:

A) A denúncia conterá a exposição do fato criminoso, com to-
das as suas circunstâncias, a qualificação do acusado (ou esclareci-
mentos pelos quais se possa identificá-lo), a classificação do crime 
e, quando necessário, o rol de testemunhas (art. 41, CPP). A ausên-
cia destes requisitos pode levar à inépcia da denúncia.

Também, a impossibilidade de identificar o acusado com seu 
verdadeiro nome ou outros qualificativos não retardará a ação pe-
nal, quando certa a identidade física. Assim, se descoberta poste-
riormente a qualificação, basta fazer retificação por termo nos au-
tos, sem prejuízo da validade dos atos precedentes (art. 259, CPP);

B) Na hipótese de concurso de agentes, ou em crimes de con-
curso necessário, a denúncia deve especificar a conduta de cada 
um. É posicionamento pacífico no Supremo Tribunal Federal e no 
Superior Tribunal de Justiça de que a “denúncia genérica” deve ser 
de todo evitada, por prejudicar o direito de defesa do(s) agente(s) 
envolvido(s);

C) É possível “denúncia alternativa”? Neste caso, o agente mi-
nisterial pede a condenação por um crime “X”, ou, caso isso não fi-
que provado, que seja o agente condenado, com a mesma narrativa 
acusatória fática, pelo crime “Y”.

Diverge amplamente a doutrina quanto a essa possibilidade: 
quem entende que isso não é possível, ampara-se no argumento 
de que isso torna a acusação incerta e causa insegurança jurídica 
ao acusado; quem entende que isso é possível, afirma que, como o 
acusado se defende meramente de fatos, e não de uma tipificação 
imposta, nada obsta que subsista um crime em detrimento de outro 
e a condenação por um ou por outro seja pedida na acusação;

D) Pouco importa a definição jurídica que o agente ministerial 
atribui ao acusado. Este sempre se defenderá dos fatos narrados, e 
não do tipo penal imputado;

E) Com base no art. 46, CPP, o prazo para oferecimento da de-
núncia (que é um prazo de natureza processual penal, isto é, con-
tado da forma do art. 798, CPP) será de cinco dias, estando o réu 
preso (contado da data em que o órgão do Ministério Público re-
ceber o inquérito policial), e de quinze dias, estando o réu solto ou 
afiançado. Agora, se o agente do MP tiver dispensado o inquérito, 
o prazo para a exordial acusatória contar-se-á da data em que tiver 
recebido as peças informativas substitutivas do procedimento ad-
ministrativo investigatório (art. 46, §1º, CPP).

Há, ainda, prazos especiais na legislação extravagante para ofe-
recimento de denúncia, como o de dez dias para crime eleitoral, o 
de dez dias para tráfico de drogas, o de quarenta e oito horas para 
crime de abuso de autoridade, e o de dois dias para crimes contra 
a economia popular;

F) De acordo com o art. 395, CPP, a denúncia será rejeitada 
quando for manifestamente inepta (inciso I); quando faltar pressu-
posto processual ou condição para o exercício da ação penal (inciso 
II); e quando faltar justa causa para o exercício da ação penal (inciso 
III);

G) Da decisão que recebe a denúncia não cabe qualquer recur-
so, devendo-se utilizar, se for o caso, habeas corpus ou mandado de 
segurança, que não são recursos, mas sim meios autônomos de im-
pugnação. Já da que rejeita a denúncia ou a acolhe apenas parcial-
mente cabe recurso em sentido estrito, por força do art. 581, I, CPP.

Vale lembrar apenas que, excepcionalmente, na Lei nº 
9.099/95, de acordo com seu art. 82, a rejeição da inicial acusatória 
desafia o recurso de apelação.

Súmula 707 do STF: “constitui nulidade a falta de intimação 
do denunciado para oferecer contrarrazões ao recurso interposto 
da rejeição da denúncia, não suprimindo a nomeação do defensor 
dativo”.
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1.1 Ação penal pública incondicionada. É a regra no ordena-
mento processual penal. Para que ação penal seja de outra espécie, 
isso deve estar expressamente previsto. Se não houver previsão di-
versa, entende-se pública a ação penal.

Com efeito, a titularidade da ação penal pública incondicionada 
é do Ministério Público, com fundamento no art. 129, I, da Consti-
tuição Federal, que a exercerá por meio de denúncia, como já dito.

1.2 Ação penal pública condicionada. O Ministério Público de-
pende do implemento de uma condição, que pode ser a representa-
ção do ofendido, ou a requisição do Ministro da Justiça.

A sua titularidade também compete ao Ministério Público, que 
o faz por meio de denúncia. A diferença é que, enquanto na ação 
pública incondicionada não carece o MP de qualquer autorização, 
na condicionada fica o órgão ministerial subordinado justamente 
a uma autorização prévia que se faz por meio de representação/
requisição.

Os princípios que norteiam esta espécie de ação são os mes-
mos da ação penal pública incondicionada.

Com efeito, há se estudar algumas questões pertinentes à re-
presentação do ofendido e à requisição do Ministro da Justiça:

A) Representação do ofendido. É a manifestação do ofendido 
ou de seu representante legal no sentido de que tem interesse na 
persecução penal do fato delituoso. Ela deve ser oferecida por pes-
soa maior de dezoito anos através de advogado, ou, se menor de 
dezoito anos, é o representante legal deste quem procura um advo-
gado para que o faça. Se houver colisão de interesses entre o menor 
e seu representante, nomeia-se curador especial, na forma do art. 
33, do Código de Processo Penal.

Ademais, com fundamento no primeiro parágrafo, do art. 24, 
CPP, no caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente 
por decisão judicial, o direito de representação passará ao cônjuge 
(ou convivente), ao ascendente, ao descendente, ou irmão;

B) Natureza jurídica da representação do ofendido. Em regra, 
a representação funciona como condição específica de procedibili-
dade aos processos que ainda não tiveram início. Por outro lado, se 
o processo já está em andamento, a representação passa a ser uma 
condição de prosseguibilidade da ação penal, já que, para que o 
processo prossiga, uma condição superveniente tem de ser sanada;

C) Forma da representação do ofendido. Trata-se de peça sem 
rigor formal, bastando que fique devidamente demonstrado o in-
teresse da vítima ou de seu representante legal em representar o 
ofensor. Conforme o art. 39, da Lei Processual Penal, o direito de re-
presentação poderá ser exercido, pessoalmente ou por procurador 
com poderes especiais, mediante declaração, escrita ou oral, feita 
ao juiz, ao órgão do Ministério Público, ou à autoridade policial. Ato 
contínuo, o primeiro parágrafo do mencionado dispositivo prevê 
que a representação feita oralmente ou por escrito, sem assinatura 
devidamente autenticada do ofendido, de seu representante legal 
ou procurador, será reduzida a termo, perante o juiz ou autoridade 
policial, presente o órgão do MP, quando a este houver sido dirigi-
da. Por fim, o parágrafo segundo do art. 39 prevê que a representa-
ção conterá todas as informações que possam servir à apuração do 
fato e da autoria;

D) Direcionamento da representação. É feita à autoridade po-
licial, ao Ministério Público, ou ao juiz, pessoalmente ou por repre-
sente com procuração atribuidora de poderes especiais para tal;

E) Prazo para oferecimento da representação. Assim como a 
queixa-crime, a representação está sujeita ao prazo decadencial de seis 
meses, em regra contados do conhecimento da autoria. Trata-se de 
prazo penal, isto é, o dia do início é contabilizado (art. 10, CP);

F) Retratação da representação. Antes do oferecimento da de-
núncia pode ocorrer a retratação. Depois de oferecida a denúncia, 
não é mais possível retratar-se da representação. Eis o teor do art. 
25, do Código de Processo Penal;

G) Retratação da retratação da representação. Trata-se de uma 
nova representação, ou seja, o agente representou, se retratou, e 
então se retrata da retratação. Ela é possível, desde que dentro do 
prazo decadencial de seis meses;

H) Não vinculação do Ministério Público mesmo que haja re-
presentação. A representação oferecida não vincula o agente mi-
nisterial a oferecer denúncia se averiguar que o fato descrito não 
constitui delito, ou, ainda que constitua, não mais é possível sua 
punibilidade;

I) Requisição do Ministro da Justiça. É condição específica de 
procedibilidade (ex.: crimes contra a honra do Presidente da Repú-
blica, nos moldes do art. 145, CP). Trata-se, essencialmente, de ato 
político praticado pelo Ministro da Justiça, endereçado ao Ministé-
rio Público na figura de seu Procurador Geral;

J) A requisição do Ministro da Justiça está sujeita a prazo de-
cadencial? Não. O crime contra o qual se exige a requisição está 
sujeito à prescrição, mas a requisição do Ministro da Justiça não se 
sujeita a prazo decadencial;

K) Possibilidade de retratação da requisição. Há divergência na 
doutrina. Para uma primeira corrente, não se admite retratação da 
requisição, justamente pela grande natureza política que este ato 
importa; para uma segunda corrente, essa retratação é, sim, admi-
tida, desde que feita antes do oferecimento da peça acusatória. O 
posicionamento que vem se consolidando na doutrina bem como 
nos Tribunais é que não é cabível a retratação da requisição (Touri-
nho Filho, Fernando Capez).

L) Não vinculação do Ministério Público mesmo que haja requi-
sição. Vale o mesmo que foi dito para a representação.

2 Ação penal de iniciativa privada. Trata-se de oportunidade 
conferida ao ofendido de oferecer queixa-crime, caso entenda ter 
sido vítima de delito. Vale dizer que, como a regra no silêncio do 
legislador é a ação penal pública incondicionada, para que a ação 
penal seja de iniciativa privada deve haver previsão legal neste sen-
tido.

Importante ainda, discorrer sobre algumas das características 
principais da queixa-crime:

A) De acordo com o art. 30, do Código de Processo Penal, ao 
ofendido ou a quem tenha qualidade para representá-lo (querelan-
te) caberá intentar ação privada contra o ofensor (querelado). Ade-
mais, no caso de morte do ofendido ou quando declarado ausente 
por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou prosseguir na 
ação passará ao cônjuge (ou convivente), ascendente, descendente, 
ou irmão (se houver colisão de interesses entre o menor e seu re-
presentante, nomeia-se curador especial, na forma do art. 33, do 
Código de Processo Penal).

Como se não bastasse, de acordo com o art. 36, CPP, se compa-
recer mais de uma pessoa com direito de queixa, terá preferência o 
cônjuge (ou convivente), e, em seguida, o parente mais próximo da 
ordem de enumeração constante do art. 31 (cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão), podendo, entretanto, qualquer delas prosse-
guir na ação, caso o querelante desista da instância ou a abandone;

B) Com supedâneo no art. 44, CPP, a queixa poderá ser dada 
por procurador com poderes especiais, devendo constar do ins-
trumento do mandado o nome do querelante e a menção do fato 
criminoso (salvo quando tais esclarecimentos dependerem de dili-
gências que devem previamente ser requeridas no juízo criminal);

C) A queixa-crime deve conter todos os elementos da denúncia 
previstos no art. 41, CPP, valendo a mesma ressalva feita no art. 
259, da Lei Processual;

D) De acordo com o art. 45, CPP, a queixa, ainda quando a ação 
penal for privativa do ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério 
Público, a quem caberá intervir em todos os termos subsequentes 
do processo;
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E) O prazo para oferta de queixa-crime é decadencial de seis 
meses, contados com a natureza de prazo penal (art. 10, CP) do 
conhecimento da autoridade delitiva, tal como o prazo para a re-
presentação do ofendido nos delitos de ação penal pública condi-
cionada à representação. A exceção ao início da contagem de prazo 
se dá no caso do crime previsto no art. 236, do Código Penal (crime 
de induzimento a erro essencial e ocultação de impedimento ao 
casamento), em que o prazo de seis meses para queixa começa a 
contar do trânsito em julgado da sentença que anule o casamento 
no âmbito cível, conforme disposto no parágrafo único do aludido 
dispositivo;

F) Da decisão que recebe a queixa não cabe qualquer recur-
so, devendo-se utilizar, se for o caso, habeas corpus ou mandado 
de segurança, que não são recursos, mas sim meios autônomos de 
impugnação. Já da que rejeita a queixa ou a acolhe apenas parcial-
mente cabe recurso em sentido estrito, por força do art. 581, I, CPP.

Isto posto, feitas estas considerações acerca da queixa-crime, 
há se discorrer sobre as espécies de ação penal privada.

2.1 Ação penal exclusivamente privada. É possível sucessão 
processual, já que, apesar de competir ao ofendido a iniciativa de 
manejo, o art. 31, CPP permite que cônjuge (ou convivente), ascen-
dente, descendente ou irmão nela prossigam no caso de morte do 
ofendido ou quando declarado ausente por decisão judicial.

Dentro de tal postulado, temos ainda que estudar dois institu-
tos, a saber, o perdão da vítima e a perempção.

O perdão é ato bilateral, isto é, precisa ser aceito pelo imputa-
do (ao contrário da renúncia, que é ato unilateral). Ocorre quando 
já instaurado o processo (não é pré-processual como a renúncia); 
é irretratável; pode ser expresso ou tácito (o silêncio do acusado, 
de acordo com o art. 58, CPP, implica aceitação do perdão); pro-
cessual ou extrajudicial (de acordo com o art. 59, CPP, a aceitação 
do perdão fora do processo constará de declaração assinada pelo 
querelado, ou por seu representante legal, ou por procurador com 
poderes especiais); e por fim, pode ser ofertado até o trânsito em 
julgado da sentença final.

Já a perempção, prevista no art. 60, CPP, revela a desídia do 
querelante quando, iniciada a ação penal, deixa de promover o an-
damento do processo durante trinta dias seguidos (inciso I); quan-
do, falecendo o querelante ou sobrevindo sua incapacidade, não 
comparece em juízo para prosseguir no processo dentro do prazo 
de sessenta dias qualquer das pessoas a quem couber fazê-lo (res-
salvado o disposto no art. 36, CPP) (inciso II); quando o querelante 
deixa de comparecer sem motivo justificado a qualquer ato do pro-
cesso a que deva estar presente (inciso III, primeira parte); quando 
o querelante deixa de formular o pedido de condenação nas alega-
ções finais (inciso III, segunda parte); quando, sendo o querelante 
pessoa jurídica, esta se extinguir sem deixar sucessor (inciso IV);

2.2 Ação penal privada personalíssima. Não é possível a su-
cessão processual. No caso de morte da vítima, extingue-se a puni-
bilidade por não admitir sucessão (ex: o delito previsto no art. 236, 
do Código Penal).

É como se vê, um direito personalíssimo e intransferível.
Os princípios aplicáveis à ação penal exclusivamente privada 

também se aplicam à ação penal privada personalíssima.

2.3 Ação penal privada subsidiária da pública (ou ação penal 
privada supletiva). Somente é cabível diante da inércia deliberada 
do Ministério Público.

De acordo com o inciso LIX, do art. 5º, da Constituição Federal, 
será admitida ação penal privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal. No mesmo sentido, o art. 29, 
d Código Processual Penal, regulamenta o preceito constitucional 
e prevê que será admitida ação privada nos crimes de ação públi-

ca, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério 
Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substituti-
va, intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de 
prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do 
querelante, retomar a ação como parte principal (o terceiro pará-
grafo, do art. 100, CP, também trata da ação penal privada supletiva 
que aqui se estuda).

Vale lembrar que, para caber tal ação, é necessária deliberada 
desídia do agente do Ministério Público. Caso tal membro não te-
nha ofertado denúncia, porque entendeu não ser o caso, desauto-
rizado fica o agente ofendido a manejar a ação privada subsidiária 
da pública.

Por fim, cabe ressaltar que caso o Ministério Público retome a 
ação penal manejada pelo querelante subsidiário por negligência 
deste, a doutrina costuma designar tal retomada de “ação penal 
indireta”.

Seguem os dispositivos legais previstos no Código de Processo 
Penal sobre Ação Penal.

TÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 24. Nos crimes de ação pública, esta será promovida por 
denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exi-
gir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

§1º No caso de morte do ofendido ou quando declarado ausen-
te por decisão judicial, o direito de representação passará ao cônju-
ge, ascendente, descendente ou irmão.

§2º Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do 
patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, a ação penal 
será pública.

Art. 25. A representação será irretratável, depois de oferecida 
a denúncia.

Art. 26. A ação penal, nas contravenções, será iniciada com o 
auto de prisão em flagrante ou por meio de portaria expedida pela 
autoridade judiciária ou policial.

Art. 27. Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciati-
va do Ministério Público, nos casos em que caiba a ação pública, 
fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e a autoria e 
indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do 
Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autori-
dade policial e encaminhará os autos para a instância de revisão mi-
nisterial para fins de homologação, na forma da lei. (Redação dada 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com 
o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) 
dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão 
da instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a 
respectiva lei orgânica. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detri-
mento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamen-
to do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão 
a quem couber a sua representação judicial. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investi-
gado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração 
penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 
4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não 
persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprova-
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas 
leis. São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos 
e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 

Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.



NOÇÕES BÁSICAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO

2

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos

Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 
implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 

Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 
administrativa, dentre outros: 

- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-
cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.
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Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia-se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar-se a ele.

( ) Certo
( ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

( ) Certo
( ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.

A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-
nistração Pública convoque particulares para a execução compulsó-
ria de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o 
interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa 
jurídica, conhecido como interesse público secundário, não tem su-
premacia sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito 
brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-

ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-

lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 

elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e 
política (governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos 
e objetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e go-
verno, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satis-
fação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a sa-
tisfação do interesse público e são voltadas à execução das políticas 
públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixa-
ção dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado de-
sempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas 
de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O ter-
mo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
(  ) Certo  
() Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, 
afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas 
e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos 

interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitu-

cionalidade.
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10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

( ) Certo
( ) Errado

GABARITO

01 D

02 CERTO

03 ERRADO

04 B

05 A

06 B

07 D

08 CERTO

09 A

10 ERRADO

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E 
PRINCÍPIOS

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 
que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 
disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a atu-
ação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa.Por sua vez, as normas 
e os princípios administrativos têm por objeto a disciplina das ativi-
dades, agentes, pessoas e órgãos da Administração Pública, consti-
tuindo o objeto mediato do Direito Administrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 
origem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 
texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios

Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 
condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.
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Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 

atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensão desse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.
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